
Processo N° 004220/23 Data de Abertura: 15106/2023 
Reqtierente 
028.41.915-88 1 YURI LIMA LEITE 

Endreço 

Cor. sto E-mail 

Ate ente  
MARNIZE BACELAR DAS VIRGENS 

Ass Jnto 
COr)UNICAÇÀO INTERNA- JURIDICO 

P.inipiro Trâmite 
k$L3SORIA JURIDICA 

co Administrativo 

Descrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

Senhc4' Prefeito, 
Nome'Razão Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
Requ4r De V. Exa. que digno autorizar repartição competente a: 

Comunicação Interna n0160/23 

Data/Hora do Trâmite 
15/06/2023 15:17:14 

1' Previsão 
15/06/2023 

Prefeitura Municipal de Pojuca 
Prefeitura - Protocolo 
Praça Almirante Vasconcelos, 51W, CENTRO - Pojuca/BA - CEP: 48120-000 
CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 

Lançado  
no Fator 

Lançado Siaa 

   

 

Termo de Abertura de Processo 

   

    

NesJs termos, pede deferimento. 

Pojuda, 15 de junho de 2023 

 

YURI LIMA LEITE 
Requerente 

tX~n? 
CIR 11 

"Irocfrsso N° 004220123 Requerente: YURI LIMA LEITE 

Assunto 
Comunicação Interna n°160/23 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Site: https://pojuca.saatri.com.br/ContribuintelAcompanharTramites  CPF/CNPJ: 028.941.915-88 Data Protocolo: 15/06/2023 
Atendente: MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS Previsão: 15/06/2023 Valor: Destino: ASSESSORIA JURIDICA 

Acompanhe o seu processo no sito httpsí/pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramftes  



POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

José Eduar.jji, 'u ' veira 

Secretário de.CuItiü'àt'\&tsporte Lazer e juven e 

Assinatura: 

Secretaria de Cultura Turismo Esporte Lazer e Juventude. 

Comunicação lnternaN°  320/2023 - SECTELJ 

Pojuca-Ba, 05 de junho de 2023. 

Ao Senhor Secretário de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano. 

Assunto: Solicitação mudanças no projeto. * 
Sirvo-me do presente para informar que após visita a obra da Rua Teixeira de Freitas, 

solicitamos a possibilidade de incluir no projeto, o fechamento do parquinho e da 

academia flutuante, devido a grande quantidade de cães e gatos no bairro, para evitar a 

contaminação dos usuários com algumas doenças transmitidos pelos mesmos, e também 

a possibilidade substitui os refletores do projeto por outros mais potentes no Campo de 

jogo. Certo de contarmos com total apoio, desde já agradeço. 

Atenciosamente, 



POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Oficio no 028/2023 - SEPEDUR 

Pojuca-Bahia, 09 de junho de 2023. 

A 

Construtora New Flyer EIRELI. 

AU. Sr. Marcos de Oliveira de Vasconcelos 

Assunto: Aditivo de Valor do Contrato n°. 212/2022 

Prezado Senhor, 

Venho por meio desta solicitar da empresa Construtora New Flyer EIRELI., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF n° 06.147.972/0001-90, 

posicionamento sobre o aditivo de valor (conforme planilha anexa), referente ao 

contrato n°. 212/2022 (Execução dos serviços de pavimentação e drenagem das 

ruas adjacentes á Rua Teixeira de Freitas e requalificação do campo de futebol da 

Rua Teixeira de Freitas, no Município de Pojuca-Bahia. 

Faz-se necessário o aditivo de valor para garantir a continuidade do contrato, bem 

como para que sejam concluídas todas as etapas da obra em conformidade com o 

objeto do instrumento contratual. 

Atenciosamente,  

Yuri Leite

tégico e Desenvolvimento Urbano Secretário de Planejamento 

o 

coa 4L~ 
ENVIADO 

POR E-MAIL  



   

CONSTRUTORA 
NIEW FLYER LIRELI 

CONSTRUINDO COM QUAUDADE 
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A 

Prefeitura Municipal de Pojuca - Ba 

Ref ao Contrato N.2  212\2022 

Objeto: Pavimentação e drenagem das ruas adjacentes a Rua Teixeira de Freitas e requaIificaço 

do campo de futebol da Rua Teixeira de Freitas, Município de Pojuca - Ba 

CARTA DE ACEITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO E VALOR CONTRATO Nft 212 \ 2022 

EM CONFORMIDADE COM O OFICIO N.2  028/2023, A CONSTRUTORA NEW FLYER EIRELI EPP , CNPJ 

N.2 06.147.972/0001-90 , ATRAVES DA SUA SOCA ADMINISTRADORA A SENHORA MARIANA 

OLIVEIRA DE VASCONCELOS, VEM POR MEIO DESTA COMUNICAR QUE: 

. ESTAMOS CIENTE DE ACORDO COM O ADITIVO DE VALOR, DO CONTRATO N.2  212\2022. 

SÃO SEBASTIAO DO PASSE BA, 12/06/2023. 

CONSTRUTORA NEW FLYER LTDA 

CNPJ : 06.147.972/0001-90 

MARIANA OLIVEIRA DE VASCONCELOS 

SÓCIA ADMINISTRADORA 

l ~,' V, ' & 
62 ENVIADO 

POR E-MAIL 

e 



MANIFESTO DE 
ASSINATURAS 

Código de validação: DRHFS-M3UKYHXLPJ-3HVN8 

O presente documento pode conter assinaturas não ICF Brasil. 

Documento assinado no Assinador Registro de Imóveis, pelos seguintes signatários: 

MARIANA OLIVEIRA DE VASCONCELOS (CPF 036.297.075-05) 

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento: 

https://assinador.registrodeimoveis.org. br/validate/DRH FS-M3UKY-l-IXLPJ-3HVN8 

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe 

o código de validação: 

https:/Iassinador.registrodeimoveis.org  .br/validate 
11  



"O 

r''s A 

  

  

ENVIADO 
POR E-MAIL 

1t/oe4zLsd7sI00% 

Nfn 

13~ 11111 

NEW FLYER LTDA ADITIVO 01 
00U aa&ma 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA CONTRATO: PREGÃO ELETRÔNICO: 06712022 CNPJ N°13.806.237/0001-05 
SEPEDUR - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E DESENVOLVIMENTO URBANO 212/2022 

CONTRATADA: CONSTRUTORA NEW FLYER EIRELI VIGÊNCIA CONTRATUAL: PRAZO DE EXECUÇÃO: 
CNPJ Na 06.147.97210001-90 1 - 0811212022A06/1212023 04/01/2023 A 04/11/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DAS RUAS ADJACENTES À RUA TEIXEIRA DE FREITAS E DATA DA OS: 
REQUALIFICAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DA RUA TEIXEIRA DE FREITAS, NO MUNICIPIO DE POJUCA. (FINISA) 04/01/2023 
LOCAL DOS SERVIÇOS: POJUCA - BAHIA BDI: 2328% 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - ADITIVO 01 
8.1.3 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA RI 424.001,65 

8111 96389 SINAPI EXECUÇÃO E COMPACTAÇAO DE BASE E OU SUS BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE SOLO (PREDOMINANTEMENTE M' 2.151.80 RI 54,36 R$ 12,71 RI 67.07 RI 144.32123 ARENOSO) COM CIMENTO (TEOR DE 2%). EXCLUSIVE SOLO. ESCAVAÇÃO. CARGA E TRANSPORTE. AF_1112010 
8,1 1.4 203 ORSE ,Arraoso adquirido em depósito. Frete incluso (Arenoso Comercial) Arenoso adquirido em deposito, Frete incluso (Arenoso M. 2 41 9,04 RI 86,84 RI 20,26 RI 108,00 RI 258.605,87 Conlerclal m3 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERLAdS GRANULARES EM CPJriINNÃO BASCULANTE 14 M - CARGA M. 179,18 RI 6,34 RI 1,95 RI 10,29 RI 1833,27 8.1 1.5 100975 SINAPI COM PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M'/ 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 
M 8.1.1.6 92588 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). SXKM 5,344,80 RI 202 RI 0,69 RI 3,60 RI 19241,28 Af 0712020 

8.1.7.1 . IN8TALAÇÔES ELÉTRICAS RI 141.092,59 
8.1.7.1.30 101658 SINAPI ILUMINARIA DE LEO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 139 WATÉ 180W- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Af_0812020 UN 13,00 RI 671,14 RI 156,91 RI 928,05 RI 10.784,65 

8.1.7 1.33 6868 ORBE POSTE DECORATIVO COM 02 PÉTALAS, EM TUBO DE ALUMTNIC COM DIFUSOR EM VIDRO LEITOSO BRILHANTE, REF. XR UN 4,00 RI 1.04764 RI 244,94 RI 1.29258 RI 5.170,32 706/2 DA XOULUX OU SIMILAR, COM 8,00M, INCLUSIVE LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO DE 250W 

9.1.7 1.42 9663 ORBE POSTE DE AÇO GALVANIZADO A FOGO SOP - 600(100- 5030-J-GF CÓNICO CONTINUO RETO, DIÂMTERD SUPERIOR DE UN 9,08 RI 1.950,46 RI 456,02 RI 2.400,49 RI 21,65832 60,3MM, DIÃMTERO DA BASE 114,3MM, ALTURA TOTAL IOM, COM BASE DE FIXAÇÃO, SHOME) ILUMINAÇÃO OU SIMILAR 
8.1.7.1.45 13793 ORSE RaEetor Slim LED 500W de potència. branco Filo, 6500Ii, Aulovoil, masCa G-tightou almilarun utr 24,00 RI 2.57788 RI 602,70 RI 3.180,66 RI 76,333,48 
8.1.7 1.46 9200 ORSE Cruzeta dupla para coiocep8o de pro)etor ref. CD3/4, da Metal Lltit ou aimliar un un 6,00 RI 2,332,03 RI 545,44 RI 2.678.37 RI 17270,28 
8.1,7.1.47 96985 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTC 5/8 PARA SPDA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. ÃFJ2IZ011 UN 22,00 RI 87,50 RI 20,48 RI 107,96 RI 2.375,14 
6.1.7.1.48 6386 ORSE 'Caris de passagem cpl-060 (4ox4oxcOcm) un 21,00 RI 299,10 RI 67,99 RI 358,69 RI 7.490,5E 

LO SERVIÇOS COMPLEMENTARES RI 54.457,67 
9.2 11114 ORSE FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE PEÇAS DE EUCALIPTO TRATADO, Dai A 10CM M 533,89 RI 34,88 RI 8,15 RI 43,01 RI 22,962,61 
916 0160 OUSE Brinquedo - Gira-gira (caamasel e=1,70m), em tubo de ferro gslvanlzado da  112' a sasanto em chapa galvanizada ea1/4', un 1,00 RI 3,552,17 RI 930,50 RI 4.362,67 RI 4.382,67 eerglparlc ou similar 

17 12448 ORSE Equipamento da ginásiica' rotaçào diagonal duplo - galverribado - Rev 01 un 1,00 RI 2.187.92 RI 511,53 RI 2.899,45 RI 2.699,45 
918 0166 ORBE Equipamento de ginástica 'barra fixa em tubo de ferro geiv. 9a2', conjunto com 03 unidadas, Sarglpaiir ou similar Un 1,00 RI 1.892,09 RI 442,37 RI 2.334,46 RI 2.334.46 

919 7783 OUSE Brinquedo em madeira roilça para pesque cem duas es corregadeira de madeira corifoavnra projato un 1,00 RI 7.485,31 RI 1,760,07 RI 9.235,38 RI 9.235,39 
9.20 12447 ORSE Equipamento de ginânilca - tu ri duplo galvanizado- Rav 01 un 1,00 RI 2.501,69 RI 584,89 RI 3.088,58 RI 3.086,58 
9.21 9145 ORSE Equipamento da g,nãsiica'eliplico - galvanizado- Rav 01 un 1,00 RI 2,612,60 RI 610,83 RI 3.223.43 RI 3,223,43 
9,22 5 ORBE Placa de .neugniraç4o de obra em aluminio 0.50 eü,70 m Sri 1,00 RI 1.759,54 RI 411,38 RI 2.170.92 RI 2.170,92 
9.23 2431 ORSE Trave para futebol de campo par 1,00 RI 3.228,68 RI 754,86 RI 3.983,54 RI 3.993,54 
9.24 2420 OUSE Rede oflc,al pfluaeboi campo, nylon. Ao 3rwn, ~lha 16, dim:7,5x2,sm par 1,00 RI 308,89 RI 71,75 RI 378,83 RI 378,83 

TOTAL RI e19.521,I1 

prefeitura 
Leandro luz 
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POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Comunicação Interna N° 15812023 - SEPEDUR 

Fojuca-Bahia, 12 de junho de 2023. 

Ao 

Exmo. Sr. Prefeito 

Att. Sr. Carlos Eduardo Bastos Leite 

Prefeitura Municipal de Pojuca - Bahia 

Assunto: Autorização de Aditivo de Valor— Contrato n°212/2022 

Excelentíssimo Senhor, 

Venho por meio desta, solicitar ao Exmo. Sr.° Prefeito Carlos Eduardo Bastos Leite, 

autorização de Aditivo de Prazo e Valor para o contrato de n°. 212/2022 mantido com 

a empresa Construtora New Flyer EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF n° 06.147.972/0001-90, responsável pela execução dos 

serviços de pavimentação e drenagem das ruas adjacentes à Rua Teixeira de Freitas 

e requalificação do campo de futebol da Rua Teixeira de Freitas, no Município de 

SI Pojuca-Bahia. 

Faz-se necessário o aditivo de valor para garantir a continuidade do contrato, bem 

como para que sejam concluídas todas as etapas da obra em conformidad crim  o 

objeto do instrumento contratual. 

Atenciosamente, 

YurWLiaia Leite 

Secretário de Planejamento Estr,étégico e Desenvolvimento Urbano 

o 

AUTOR liA 

Cartas Eduardo Bastas leite 
Prefeito M'iicipai de PojucaftR 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

COSTRÂTO N°212/2022 

Contrato sob regime de. empreitada preço unitário que celebram 
entre si o Município de POJUCA, pessoa Jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJIMF sob o n2, 13.806.22710001-
06 com sede à Rua Cidade do Salvador, no 2-288, Pojuca II, 
Pojuca/BA, neste ato representado por seu Prefeito, á Sr. 
CARLOS.. EDUARDO GASTOS LEITE, brasileiro, casado, 
residente e domiciliádo na Rua JJ Seabra, n° 111, Centro, no 
Município de Pojuca/BA, portador da RO n1.2487695 SSP/BA e 
CPF n° 214.294.055-20, a seguir denominado simplesmente 
CONTRATaNTE- õa ei'npresa CONSTRUTORA NEW FLYER 
ElRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n° 
06.147.972I000190, com sede à Rua Manoel Agostinho do 
Amarai, através de sua Sócia Administradora, Sr*. MARIANA 
OLIVEIRA DE VASCONCELOS, portadora de cédula de 
identldadé ng 13.991.335-19 SSPIBA e CPF Q  036.297.075-05, a 
seguir denominada simplesmente CONTRATADA, decorrente da 
homologação dá licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.° 
067/2022, pelo Prefeito. Municipal em 06/12/2022, ujeitando-se 
os contratantes à Lei Federal n.° 8.666/93 (com suas 
modificações), e às seguintes clausulas contratuais abaixo 
descritas: 

O presente contrato tem como fundarnerftd legal o processo de licitação, modalidade Pregão 
Eletrônico, tombado na Prefeiturá Munidàt'de Põjuca sob o nQ 067/2022, oriundo do Processo 
Administrativo ti0  218/2022, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, tendo sido observadas es dlposições contidas nas Leis n° 10.520102 e no 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Parágrafo único: O processo licltatórib, normas, instruções., Edital, seus anexos, assim 
também a proposta da CONTRATADA - constante na licitação modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 06712022, passam ? fazer parte Integrante deste Instrumento contratual 
Independente de transcrições. 

Constitui o objeto do presente confratb a Contratação de empresa para execução dos 
serviços de Pavimentação e Drenagem das ruas adjacentes à Rua Teixeira de Freitas e 
Requalificação do campo de futebol da Rua Teixeira de Freitas, no Município de Pojuca, 
cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesnia, constam do 
processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.° 067/2022, parte Integrante deste 
instrumento.  

O objeto do presente Contrato será executado sob regime de empreitada unitário, em 
obediência ao cronograma dos serviçds; 1: 

Parágrafo único. Os serviços por peçoj.14nitárips serão pagos mensalmente com base -nas 
quantidades efetivamente executadis .e liberadas previamente pelo CONTRATAIffl através 
da medição de Serviços Executados.

. 1 
Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca 11;P4ucaIBA- CEP: 48.120.000 

Tal: (OXXZI) 3645.1147 - cNPJ/MF: 13.805237/0001-06 

ØL0 )ikk & 
Confere com origina 



POJUcA 
n*S.i,n. .IUflt 

'EStADO DÁ BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N°21212022 

São decorrentes do presente contrato as seguintes obrigações: 

- da CONTRATADA: - 

a) Fornecer/Executar à Prefeitura objeto deste Termo de Referência conforme especificado; 
b) Emitir à Prefeitura relação do pessõal- técnico (nome completo e RG) que serão 
responsáveis pela a execuçãõ dos serviços; 
e) Efetuar todas as despesas tais corno seguros, tributos, pagamento de mão-de-obra e 
quaisquer outras que incidam direta ou indiretamente sobre a execução dos serviços; 
d) Efetuar os testes de funcionamento das Instalações, na presença de representante dà-
Prefeitura Municipal de POJUCA/BA, sempre após a execução dos serviços; 
e) Comunicar imediatamente à Prefeitura qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, e-, 
mali e outros necessários para recebimõnto de correspondência ou atendimento de chamados 
de manutenção corretiva; 
f) Obter todas as licenças para a execução dos serviços, bem como para a observância de - 

todas as leis, regulamentos e posturas relativas à obra e à segurança pública, além de atender 
as exigências da legislação trabalhista e social, no que diz respeito ao pessoal que lhe prestat- 
serviço; - 

g) Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos causarem ao 
patrimônio da Prefeitura, ou a terceiros, decótrentes de ação ou omissão culpQsa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou indenizações cab(veis e assumindo o ônus decorrente; 
h) Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciárlos, fiscais e comerciais,-
resultantes da execução do objeto deste instrumento; 
i) Fornecer os Equipamentos de Proteção lndMduais - EPI e obedecer a todas as instruções de, 
segurança das Normas Regulamentadoras; 
j) Assumir inteira responsabilidade pelo.séo pessoal, os quais não terão nenhum vínculo 
empregatício com a Prefeitura e deverê alnda, apresentar capacidade técnica compatível 
com os serviços a serem executadds;. 
k) Retirar do recinto da obra lmedíafárh,nte após o 'recebimento da competente notificação, 
qualquer subordinado ou empregado Séu que, 'à critério da Fiscalização, venha demonstrar 
conduta nociva ou lncapacldade'técnica; 
1) Corrigir, conforme determinação da fiscalização da Prefeitura Municipal de POJUCA/BA, os 
defeitos ou incorreções resultantes da execução serviççs e/ou dos materiais empregados; 
m) Comunicar por escrito à Prefeitura ó término dos serviços pata que esta realize o 
Recebimento Definitivo; 
n) Apresentar à Prefeitura de Pojuca, em até 05 (cinco) dias após o início do serviço, a 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do serviço contratado; 
o) Manter, durante o período de execução dos serviços, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. - 

II - do CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento à empresa contratada, de acordo com a forma e o prazo estabelecido 
neste Termo de Referência; 
b) Quando necessário, providenciar, em tempo hábil, as inspeções dos serviços, com vistas ao 
cumprimento dos prazos acordados; 
c) Comunicar imediatamente à empreá contratada ou ao seu representante autorizado 
qualquer defeito ou deficiência quèverha constâtar-n'os serviços; 
d) Emitir ORDEM DE SERVIÇO; 
e) Emitir Termos de Recebimento Dfjnitívô; 
f) Julgar a qualidade dos serviços; 
g) Prestar aos funcionários da contratádaicidas as informações e esclarecimentos necessários 
que eventualmente venham a ser solicitados sobre o Objeto. 
h) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houverem, até o QUINTO DIA ÚTIL do, 
mês seguinte ao da sua assinatura, contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da 
referida assinatura, conforme art. 61, §10  da Lei 8666/93. 

§ jQ• É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrurn?nto. 
Rua cidade do Salvador, 1? 2-288.'Pojpca li. Pojuca/BA - CEP: 48.120-000 

Te!: (OXX7I) 36454147 .cNPJLMF: 13.'80e.23710001.06 

3ILT. t 
Confere com original 

2 



POJUCA 
nIÍ 'v14 fl itllht 

ESTADOUABA11IA 
PREFErrURAI'4ÇJNICI?AL DE POJIJCA 

CONTRATO N° 21212022 

§ 2. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 
que não corresponda às características descritas na proposta apreséntada pela., 
CONTRATADA. 

O presente contrato tem o seu preço qiobal no valor de R$ 3.799.200,00 (três milhões 
setecentos e noventa e nove mil e duzõtftos reais), a ser pago pelo CONTRATANTE, até 20 
(vinte) dias após a apresentação da Nóta Fiscal/Fatura devidamente atestada a prestação dos 
serviços pelo setor competente do Contratante e a ser creditado em conta corrente do Banco:̀
Banco do Brasil, Agência no 1143-6, Contà Corrente no 20.278-9. 

Na presença da Fiscalização do CONTRATANTE, a CONTRATADA, efetuará medição dos 
serviços executados no período, para efefto de faturamento. 

§ 12, A liberação do pagamento da pi-imeira fatura está condicionada à entrega de cópia do 
Certificado de Matrícula junto ao INSS; relativa a obra contratada. 

§ 25L Nenhum pagamento isentará -a- -CONTRATADA das responsabilidadeõ contratuais, 
quaisquer que sejam, nem implicáiá :- em-;apovãção definitiva dos serviços executados , 

parcialmente. 

§ 32• O prazo para o pagamento das medições sérá'de até 30 (trinta) dias contados da entrega 
e aceitação das mesmas pelo CONTRATANTE a quem competirá providenciar sua aceitação 
ou não, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do recebimento. 

§ 42•  Sobre os dias de eventuais atraábs de pagamento serão aplicados juros de moia de 1% 
(um por cento) ao mês, fipro-rata tempore", nos termos da alínea «d", do inciso XIV, do art. 40 
da Lei n.° 8666/93. 

§ 52•  O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e somente reajustável na formà da 
lei. 

§ 52•  A solicitação de reajuste deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da CONTRATADA. Os 
reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a vlgêháia 
do Contrato, serão objeto de preclusão lógica exceto quando constar ressalva de previsão de 
reajuste de preço em Termo Aditivo - 

§"r. A falta do pagamento do valor a õ(efóre esta cláusula implicará em multa na ordem 
de 2% (dois por cento) sobre o valor dorne.?n)o,aTérn da incidência de 1% (hum por cento) port 
mês de atraso a título de juros. . .1 ....... 

§ 8t O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA, 
acompanhada de comprovação de supervenlência do fato Imprevisível ouprevisível; porém de 
consequências incalculáveis, bem comode.demonstração analítica se seu Impacto nos custos 
do CONTRATO, com vistas a manutenção dg equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, 
na forma do art. 65 da Lei Federal 8.666/93 e observadas as Cláusulas deste Instrumento. 

r i9rC,W1;fr' •Ç;*.r .*4 
2k1 ak1 

As despesas decorrentes deste Instrumento de Contrato correrão por conta da Lei 
Orçamentária do Município de Pojuct à ódnta da seguinte programação: 

órgão/Unidade: — 03.13.13 
Projeto/Atividade: 5088 
Elemento de Despesa: 4.4.90.1 .00 
Fonte de Recurso: 0190 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N°21212022 

Parágrafo único - A dotação ocorrerá no exercício de 2022 e correspondente nos exercícios 
subsequentes. 

6.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a pMvia' 
defesa, aplicar ao contratado as seguintés?ançõs: 
- advertência; 

li - multa; :•' 

iii -suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração, por prazo não superio? a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determlnantes'dè punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o' prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

6.2 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cincb)" 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida á 
reabilitação perante a própria autoridade tue 'aplicou a penalidade, o licitante que: 
- ensejar o retardamento da execução tio certame, 

II - não mantiver a proposta, falhar áu fraudar na execução do contrato, 
III - comportar-se de modo inidôneo, 
IV - fizer declaração falsa; ou 
V - cometer fraude fiscal. 

6.3. Sem prejuízo das sanções pr?i aà'flopt. .7 da Lei Federal n.° 8.666193, o licitante 
adjudicatário ficará sujeito às segú1nte'sêãl1dàdes: 

6.3.1. no caso de recusa injustiflcadadoàdjud(cSrio em entregar os materiais, dentro do 
prazo estipulado, caracterizará inexeup' total do objeto, sujeitando ao pagamento de muita 
compensatória, limitada a 25% (vi?itd éÕihco por bento) do valor total do pedido; 

6.3.2. multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o 50  (quintd) 
dia após a data fixada para entrega dos materiais e 0,07% (sete centésimo por cento) ao dia d: 
atraso, a partir do 6° (sexto) dia, calculada sobre o valor total do pedido; 

6.4. Não será aplicada multa se, cornprovàdamente, o atraso na execução do serviços advier.: 
de caso fortuito ou motivo de força maior. 

6.5. Para fins de aplicação das sanções' previstas neste capítulo, será garantido ao licitante õ 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 

6.6. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e 
no caso de suspensão de licitar, o liQitane deverá ser descredenclado por Igual período, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital e rio contrato e das demais cominações legais. 

Rua Cidade do Salvadór, ri°  $8, P6Jua II, PojucaFBA - cep: 48.1 
Tal: (OXX7I) 3645-1147 - cNpJIMF:I3.806.23710001-06 

Reconhecidos os direitos da Adminitraáó, p'evistos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal fl;°' 
8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

-a inadimplêncla de uma das parteAóatIa  rfe'ste termo, de tal forma que não subsista 
condições para a continuidade do mesmo; 
II - a supervenlência de eventos qu,e-irnpeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento dé 
sua execução. 
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:ESTADO DA BAHIA 

pdiub PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
CONTRATO N°  21212022 

Parágrafo único. As partes poderão,-tainbém. alterar esse Instrumento de Contrato, através 
de Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual 
específica sobre o assunto, assim comàprorràgá'lo quando do seu vencimento. 

Nó curso da execução do serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direitp de fiscalizar ã fiél 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição quálitativa dos produtos 
entregues, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

§ 10. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelo servidor Sr. Diego 
Guimarães e Guimarães, Eng. Civil, CREA: 856321BA designado e devidamente autõiizad&' 
pela Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano. 

§ 20. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresrionsabilldade sua ou' 
do responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por. danos que possam ser causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da 
CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 30. O servidor referido anotará, em. registro, todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando õqueior necessário à regularização das faltas ou defeitos' 
observados. A fiscalização deverá realizàr, dëntre àutras, as seguintes atividades: 

a) Analisar e aprovar o projeto das irsSç6es piovisórias e canteiro de serviços apresentados' 
pala Contratada no Início dos trabalhos; 
b) Analisar e aprovar o piano de exGôqção e o crõnograma detalhado dos serviços e obra à -"'  - 
serem apresentados pela CONTRATANTE bo início dosrabalhos; 
c) Obter da CONTRATADA o Manual de Qualidade contendo o Sistema de Gestão de, 
Qualidadee verificar a sua efetiva utilização; 
d) Promover reuniões periódicas no canteiro de serviços para análise e discussão sobre o 
andamento dos serviços e obras, esclarecimentos e providênciaê necessárias ao cumprimento 
do contrato; 
o) Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas nos 
desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como fornecer 
Informações e Instruções necessárias-ao deSenvolvimento dos trabalhos; 
1) SoluciQnar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade .ou sequência dos serviços e obrai 
em execução, bem como às Interferências e .interfaces dos trabalhos da empresa vencedora 
com as atividades de outras empresas ou profissionais eventualmente contratados pela 
CONTRATADA; 
g) Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado em 
conformidade com projeto, norma tócf)ica ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do 
contrato;

. 

h) Solicitar a substituição de materiséeqiiip$ntos que sejam considerados defeituosos; 
inadequados ou inaplicáveis aos serviçpse obras;  
i) Solicitar a realização de testes, exàmeS; ênsaios e quaisquer provas necessárias ao controle 
de qualidade dos serviços e obras objet4- dg,contratp; 
J) Aprovar partes, etapas ou a totalidáde dos ser(4ços executados, verificar e atestar as 
respectivas medições, bem como conferir; vistay e encaminhar para pagamento as faturaê 
emitidas pela CONTRATADA; 
1) Verificar e aprovar a substituição de materiais, equipamentos e serviços solicitados pela 
empresa vencedora e admitida nas Espedfflcaçõs Técnicas, com base na comprovação da 
equivalência entre os componentes, de conformidadê com os requisitos estabelecidos nas 
Especificações Técnicas; 
m) Verificar e aprovar os relatórios periódicos de execução dos serviços e obras, elaboradqs, 
de conformidade com os requisitos estabélebidds nas Especificações Técnicas; 
n) Verificar e aprovar os desenhos 'como construídos" elaboradis pela CONTRATAD4 

Rua cidade do saIdo, #2-2g8, Pojtica II, Pojuca/BA— cEP: y444 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 212/2022 
registrando todas as modificações introduzidas no projeto original, de modo a documentar 
felmente os serviços e obras efetivamenteexecutados; 
o) Solicitar a substituição de qualquer funcionário da empresa contratada que embarace ou 
dificulte a ação da Fiscalização da CONTRATADA ou cuja presença rio local dos serviços e 
obras seja considerada prejudicial ao andamento dos trabalhos; 
p) Qualquer auxílio prestado pela Fiscalização na interpretação dos desenhos, memoriais, 
especificações e demais elementos de projeto, bem como na condução dos trabalhos, não 
poderá ser invocado para eximir a empresa vencedora da responsabilidade pela execução dos' 
serviços e obras. 
q) Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e obras, aprovando 
os eventuais ajustes que ocorrerem duranté o desenvolvimento dos trabalhos. 

i' 
Confere com 'ôhglnal 

9.1 Fica estabelecido que a CONTRATADA não transferirá dou cederá, no todo ou em parte 6 
serviço objeto do Contrato. 

9.2 A CONTRATADA poderá subconfràtaitj&ciàlmente os serviços relativos ao mesmo, desde.: 
que haja o expresso consentimento 'pó 'ritojor parte da CONTRATANTE, sob pena do 
disposto na Cláusula Décima Prinielra?.' 

9.3. Fica estabelecido que, cabànd'à 'CONTRATADA  a responsabilidade integral pela 
execução do objeto deste confrato, IgUal responsabilidade também lhe cabérá por todos os 
serviços executados sob sua administração, hãó havendo, portanto, qualquer vínculo contratual 
entre a CONTRATANTE e eventuais subcontratadas. 

Ltqk 

A concessão de reajustamento fica ccib&dõriada ao'transcurso do prazo. de 12 meses da 'data ' 

de apresentação da proposta, mediante ' aplicação índice Naciõnal de Preços ao Consumido 
Amplo (iPCA) do Instituto Brasileiro del3eografia e Estatística (IBGE), ou iNPC - índice 
Nacional de Preços ao Consumidor doinstituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), OU h u 

índice Geral de Preços - IGPM d' Fundção.Gptúilp Vargas, o que for menor à época, ou, na 
falta de qualquer deles, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir, e será 
procedida independentemente da solicitação'do interessado. 

§ 1°. A revisão de preços dependerá de requerimento do Interessado quando visar recompor o 
preço que se tomou insuficiente, instn o'ccSih a documentação que comprove o desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato; dev hdosëtihsttada  pela própria administração quando 
colimar recompor o preço que se târrróüeiiccssvo.  

   

Oi&i&)i 

 

   

     

A recomposição dos preços dos itens 'objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o 
equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja,  -mantendo-se o mesmo percentual 
entre o preço dos itens adquiridos porela rio distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em 
sua proposta na época da licitação. 

§ 10.0 restabelecimento do equilíbrioècokômico-flnahceiro será solicitado expressamente pela 
CONTRATADA quando da entrega da fatura dos serviços e das notas fiscais de aquisição dos 
produtos junto ao fornecedor, que será'aflaliado pelQ Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

§ 21. Não serão considerados pediiQde reeãyllrbiio  de preços relativamente a faturas  
anteriormente entregues, mesmo «ueâàainda não tenham sido quitadas. 

§ 31. O preço cobrado não poderá; Sii hipótese alguma, ser 5up9110r ao praticado pea 
Rua cidade da Salvador, ° 2-288 Pcjuca II. Pojuca/BA - cEP; 4BftÇ000 
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ESTADO DA BAHIA 
POJUCA PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
nnsnvu "n'.t CONTRATO N°21212022 

CONTRATADA ao público em gera[,. ,devendo :ser repassados ao CONTRATANTE os 
descontos promocioriais praticados pélatONTRATADA. 

O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o seu-
prazo de vigência contado da data da assinatura do Instrumento contratual por 12 (doze) 
meses, podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei no 8.666193, por.  
interessepúblico, ou até conclusão de novo procedimento licitatório. 

§ 10. O prazo para conclusão das obras é de 10 (Dez) meses, contados a partir da data de 
emissão da Ordem de Início dos Serviços. 

7 

 

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas -obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 
jø Na ocorrência de motivo de força inhiári,  -o contrato será suspenso enqüanto perdurarem 

os seus efeitos, podendo qualquer dSarts propor o distrato, ficando o CONTRATANTE 
obrigado ao pagamento da importânicia totrSpõndente ao valor dos materlaiá/produtos já.  
fornecidos. - - - - - - 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de 
força maior. - -' 

Çbttiijt 

A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 
conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as 
determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a LeiS 
13.709/2018, além das demais normas: e políticas de proteção de dados de cada país ondw:. 
houver qualquer tipo de tratamento dpsdados, dos clientes, o que Inclui -os dados dos clientõ.-
desta. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 

§ 10. Tratar os dados pessoais a que 'tiver acesso apenas de acordo com 
- 
as instruções 

da CONTRATANTE e em conformidade cêm estàs cláusulas, e que, na eventualidade, de não 
mais poder cumprir estas obiigaçõepo) qpoqúqr razão, concorda em informar de modo 
formal este fato Imediatamente à CONTRATANTE, que terá o .direito de rescindir o contrato - 

sem qualquer ônus, multa ou encargo;  

§ 20. Manter e utilizar medidas de uiEána ddiiints'trativas, técnicas e físicas apropriadas e 
suficientes para proteger a confidenclalidade e integridade de todos os dados pessoais 
mantidos ou consultados/transmitidos ele tronicarnénte, para garantir a proteção desses dados 
contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou 
indevida. - - -: 

§ 31. Acessar os dados dentro de seu escopo é na medida abrangida por sua permissão 
acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiadàs, modificados ou 
removidos sem autorização expressa e pai estrito da CONTRATANTE. 

§ 40. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sécios, diretores, 
representantes ou terceiros contratadõ, 

- 
a cõnfidencialidade dos dados processados, 

assegtirando que todos os seus colaboràdqres prepotos, sécios, diretores; representantes ou 
terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade 

Rua cidade do SaIvador, n0  2-288; Pojuca II, Pcjuca/BA — cEp: 48 
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Pojuca, 06 de deze _.rode 2022. 

Carlos Eduardo Bas 
P/ MUNICÍPIO DE POJ 
Contratante 
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ESTADO DA BAHIA 
oiuc PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

pula .. CONTRATO N°21212022 
da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem 
como a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para' 
outros fins, com exceção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e 
orientará a sua equipo sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 

§ 50. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia,  
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a 
distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que 
contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

- Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a 
uma autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome 
as medidas que julgar cabíveis. 

II - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a 
respeito de: 

a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção 
de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados; 

b) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades é responsabilidades 
da CONTRATADA. 

1- 

§ 60. A CONTRATADA será integralmete responsá'èel pelo pagamento de perdas e danos de 
ordem moral e material, bem como pêlo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 
penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes dó 
descumprirnento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo,, 
quanto a proteção e uso dos dados péssoais. 

Fica eleito o foro do Município de Pojuca, em detrimento de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contráto. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contfatd'; 
em 3 (três) vias de igual teor e forma;dando-o como bom e valioso, na presença de duas.  
testemunhas. 

00,Õfl&nMedwtlm.oa 

D.à:OGF12O2flÇQ%O 

Mariana Oliveira de Vasconcelos 
Pi CONSTRUTORA NEW FLYER EIRELI 
Contratada 

Rua cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca H. PoJucai8A - CEP: 48.120-000 
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4V 
CONSTrIUYWORS 

NEW FL'fllR EflttitT 
CONSTRUINDO COM QUALIDADE 

CONSTRUTORA NEW FLYER EIRELI - NEW FLYER ENGENHARIA 
CNPJ: 06.147.97210001-90 1. E.: 065.395.221 1. M.: 5400740 

Rua Manoel Agostinho do Arnaial, N° 96, Centro 
São Sebastião do Passe/Da - Gep: 43.050 000 

Emall: olenqenhariaCqmaitcom Te!: (71) 3655-4567/99706-1784 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 
À 
PIEFETIJRA MUNICIPAL DE POJUCA/BAHIA 
A/C: Eiisangeia dos Santos Nascimento 
Pregoeira 

1-1  
PREGÃO ELETRÔNICO Na067/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 218/2022 

  

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossa Senhoria, nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, assumindo Inteira 
reponsabiIidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno 
c4nheclmento das condições em que se realizarão as obras e serviços e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de  qualificação  
d4flnldosnqeditaiemrelerêncla.  

CONSTRUTORA NEW FLYER EIREU 
CNPJ: 06.147.972/0001-90 i.t: 065.395.221 É. M.: 5400740 

MARIANA OLIVEIRA DE VASCONCELOS 
SÓCIA ADMINISTRADORA 

RG: 13.991.335-19 SSP/BA CPF: 036.297.075-05 'k 

60216 

OBJETO DA LICITAÇÃO: contratação de empresa para execução dos serviços de Pavimentação e Drenagem das ruas adjacentes à Rua Teixeira de 
reltas e Requailficaçflo do campo de futebol da Rua Teixeira de Freitas, no Município de Pojuca. 
JAZO DE EXECUÇÃO: Será conforme o Edital: 10 (dez) meses, a partir da emissão da ordem de serviço edo acordo ao cronograma físico-financeiro 
da obra. 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias contados da entrega das mesmas. 
DATA DA LICITAÇÃO: 24 de Novembro de 2022 às 10:00 (dez horas). 
RAZÃO SOCIAl. DA LICITANTE: CONSTRUTORA NEW FLYER EIRELI - NEW FLYER ENGENHARI 
NÚMERO DO CNPJ: 06i47.972/000l-90 INSC. ESTADUAL 065.395.221 INSC. MUNICIPAL 5400740 
PESSOA PARA CONTATO: MARIAnA OLIVEIRA DE VASCONCELOS e" 
RG: 13.991.335-19 SP/BA CPF: O6.297.O75-0S 
LÉLEFONE: (71)3655-4567 / 9970S-1784 / 99908-9205/99325-1132 EMA1U oiengenharfa@gmail.com  

4LOR GLOBAL: R$ 3.799200,00 (IRN &ÍILH&S E SETECENTOS E NOVENTA E NOVE MIL E DUZENTOS REAIS) -" 

&nosso preço total, acima descrito; Mi elaborado de acordo com as prescrições do Edital, conforme anexos; Manilha Orçamentária, Composição dos 
Preços Unitários, Cronograma Físico-Financeiro, Composição do BDI e Composição dos Encargos Sociais. 

DECLARAÇÕES: 
1. Nossa proposta é firme e precisa, sem alternativas de preço ou qualquer outra condição que Induza o Julgamento a ter mais de um resultado; 
2. Nos preços propostos estão Inclusas todas as parcelas relativas aos custos provenientes da prestação de serviços, taxas, impostos e demais 
erargos Incidentes, constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pela contratante para execução completa do contrato, sob pena de 
desclassificação; 
3. Que os serviços a serem executados atendem todas as exigências do Edital relativas a especificação e características, Inclusive técnicas; 

webemos todos as Informações e documentos necessários à elaboração da proposta; 
!'cóncordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução Indicadas no Edital e seus Anexos, comprometendo-nos á proceder a venda 
à bens objeto desta licitação; 
6.nfomiamos que os serviços cotados atendem todas as exigências do Edital relativas a especificação e características, Inclusive técnicas; 
7.' Garantimos a substitulçãd dos serviços, sem ônus para a Administração Municipal, durante o prazo de validade dos mesmos, caso venham a 
afresentar vícios e/ou defeitos; 
alobservaremos o prazo deinício da execução dos serviços de no máximo 05 (cinco) dlás, a contar da data de recebimento da ordem de serviços; 
9.7'Jos preços propostos estão incluídas todas as despesas diretas, indiretas e quaisquer outras necessárias a total e perfeita execução dos serviços 
ojeto deste edital, Inclusive mão-d&obra, matérias, maquinas e equipamentos necessários, tributos, Impostos, os encargos sociais, previdenciárlos 
e rabaIhlstas, as despesas Indiretas e a bonificação sob pena de desclassificação; 
16. Os índices de produtividade adotados nas composiç6es de preços, são baseados em controle e acompanhamento de serviços executados por 
equipes específicas e qualificadas para execução destes, conforme treinamentos, experiências e históricos fêitos por esta empresa nas obras em 
execução e em obras executadas Com isso, assumimos o total compromisso de realizar todos os serviços descritos, sempre de acordo com os 
pádrões enormas adotados pela Prefeiturã Municipal de Pojuca/A. 

Confere com original 



PREGÃO ELETRÔNICO N2  067f2Ô22 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  213/2022 

J 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA/BAHIA 

OBJEFQ DA LICITAÇÃO: CohtrataçZo de empresa para execução dos serviços de Pavimentç8o e Drenagem das ruas adjacentes à Rua TeIx&ra de Freitas e RequalIflço docampo de futebol 

da Rua Tebceira de Freitas ,no Municfio'de Pojúca. 

DATA: 24/11/2022 

BOI: 23,388 

E. SOCIAIS: EI = 114,47%/ M = 70,91% 

1 

1 

1 

e- .'--Ww - ;'-.-'-, . .. 

'S  
"'tÇCfff1L•ft )~,!,%'jt .al - 'F ?'. 'nC !{r r L 

---4 

SEIO12t1tI4JRt  
1.1 74209/001 SINAPI PLACA DE CaPA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO ________ 10,00 R$ 381,66 R$ 89,23 8$ 470,89 8$ 4.703,90 0,124% 

- - -. . . - -TStEi;3Qï: '.- 799.860*í i,óa* 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VAIA COM PROF. ATÉ ZS M (MÉDIA MONTANTE E - 
2.1 102323 SINAPI JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV. (0,26 M3). LARG. DE 0,8 M A 1,5 M3 2.090,17 R$ 17,55 8$ 4,10 8$ 21,55 8$ 45.252,18 1,191% 

M, EM SOLO DE 2A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AP_02/2021 

2.2 79483 SINAPI APILOAMENTO COM MACO DE 30KG M2 1.275,90 liS 28,11 R$ 6,57 liS 34,68 8$ 44.248,21 1,165% 

2.3 96617
SINAPI LASTRO DE'CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, M2 1.275,90 8$ 18,95 R$ 4,43 R$ 23,38 8$ 29.830,54 0,783% 

ESPESSURA DE 3 CM. Af~_0812017 
- TUBO DE CONCRETO (SIMPLES) PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 

2.4 95570 SINAPI 300 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - M 120,43 8$ 112,12 8$ 26,21 8$ 138,33 8$ 16.659.08 0,438% 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF  imos  
TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 400 MM, 

25 9221$ SINAPI JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NWEL DE INTERFERÊNCIAS - M 577,00 R$ 181,76 8$ 42,50 8$ 224,26 8$ 229.398,02 3,40596 
FORNECIMENTO gASSENTAMENTO. AF,12/2015 
TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 800 MM, 

2.6 92223 SINAPI JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NWEL DE INTERFERÊNCIAS - M 433,40 8$ 490,15 8$ 114,60 R$ 604,75 8$ 262.098,65 6,899% 
FORNECIMENTO EASSENTAMENTÕ AFI2V20I5 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) POÇO DE VISITA CIRCULAR PARA ESGOTO, EM CONCRETO - 

2.7 98412 SINAPI PRtMOLDADO, DIÂMETRO INTERNO 1,0 M, PROFUNDIDADE DE 3,00 A3,50 lvi, EXCLUINDO UN 20,00 8$ 1.882,23 8$ 440,07 liS 2.3240 8$ 46.446,00 1,223% 
TAMPÃO. AF,.,04/2018 

CAIXA PARA BOCA DE LOBO COMBINADA COM GRELHA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
2.8 97961 SINAPI BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1,SX1XI,2 M. AFJ2/2020

UN 37,00 i$ 2.131,43 R$ 498,34 R$ 2.629,82 8$ 97.303,34 2,551% 

2.9 0804225 SICRO3 BOCA DE BDTC D = 080 M - ESCONSIDADE 30'- AREIA E BRITA COMERCIAIS- ALAS RETAS LI 1,00 R$ 1.419.79 8$ 331,95 R$ 1,75474 8$ 1.751,74 0,04695 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIR.A (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA 
2.10 93375 SINAPI RETRO: 0,26 M' / POTÊNCIA. 88 HP), LARGURA DE 0,8 A 1,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, Ma 2.025,22 R$ 22,79 11$ 5,33 8$ 28,12 8$ 56.949,19 1,499% 

COM'SOLO DE 19 CATEGORIA EM LOtAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF04/2016 

2.11 97084
SINAPI COMPACTAÇÂO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU M2 1.27590 R$ 0.65 R$ 0,15 R$ 0,80 8$ 1.020,72 0,0279 

LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021 
1% 

Confere com origina 



2,12 101585 SINAPIESCORAMENTO DE  VALA, TIPO CONTÍNUO, COM PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 IA lARGURA M2 788,00 aS 70,87 aS 16,57 aS 87,44 aS 63.902,72 1,814% 
MAIOR OU IGUAL A 2~5 M E MENOR QUE Z5 M. ÀF 08M20 

ts 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEÇO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECÕONADA EM CONCRET' 
3.1 94273 SINAPI PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X1Sk13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE M 1.361,98 aS 40,77 R$ 9,53 aS 50,30 aS 68307,59 1,803% 

SUPERIOR X ALTURA), PARAV1AS'URBANAS (USO VIÃRIO. AF_06/2016 
3.2 00330 SEINFRA ATERRO Ç'COMPACrAÇÃO MANUAL 5/CONTROLE. MAT. C~111SIÇÃO 408,6 aS 87,85 R$ 20,54 aS 108,39 P4 44.288,15 1,166% 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 
3.3 94992 SINAPI 1000, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. M' 2.723,96 aS 91,34 aS 21,36 aS 11470 P4 306.990,29 8,080% 

AF_0t 2016 
Saí 

4.1 98525 SINAI UMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES M' 3.96965 R$ 0,45 as ou R$ 056 P4 2.223,00 0,059% 
(DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRAS.AF_05/2018 

4.2 100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. M' 3.959,65 aS 455 aS 0,60 aS 3,15 P4 12.504,40 0,329% 

4.3 96399 SINAPI PARA PAVIMENTAÇÃO DE PEIY M' 396,97 106,12 24,81 R$ 130,93 aS 51.975,28 1,368% 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÂØ DE BASE E OU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA 
44 96397 SINAPI GRADUADA SIMPLES TRATADA COM CIMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. M' 396,97 R$ 220,71 R$ 51,60 R$ 272,31 R$ 108.098,90 2,845% 

AF_11/2O9 
4.5 4011351 SICRO3 IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO MUDO M1 3.969,65 R$ 8,16 aS 2,05 aS 10,81 aS 42 91U2 1,129% 
4.6 4011353? SICRO3 PINTURA DEUGAÇXÕ M' 3.969,66 aS 2,11 R$ 0,49 [ 460 aS 10.321,09 0,272% 
4.7 4011463 SICRO3 CONCRETO ASFÁLTICO- FAIXA C- AREIA E BRITA COMERCIAIS T 607,23 aS 49368 115,42 1 as 609,10 PS 369.863.79 9,735% 

' - ') • . ttAt :' 9' t t4$mM *a jIm*C ... ,. $i4tç ":14w a*s 
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO 

5.1 100975 SINAPI BASCULANTE 14 p4' - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA (rAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M' 1128 HP) E lvi' 713,94 R$ 8,34 aS 1,95 aS 10,29 aS 7.963,84 0,210% 
DESCARGA LIVRE (UNIDADE M. AFO7/2020 

5.2 93588 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 NP, EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL M3XKM 6.218,20 1$ . 2,92 aS 0,58 RS 3,60 aS 22.385,52 0,58996 - 

5.3 93590 'SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 Ms, EM VIA URBANA 
ADICIONALPARADMTEXCEDENTEABOKM(UNIDADE:M3XKM).AF...0712020 PAVIMENTADA, M3XICM

6.218,20 0,92 R$ 0,22 aS 1,14 aS 7.088,75 0,187% : 

5.4 102332 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO DE 20000 •p<M 8.716,90 R$ 1,28 R$ 044 aS 2,32 IS 20.223,21 0,532% 
L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE. UM). AF...0712020 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFA.TICO DE 20000 
5.5 102333 SINAPI 1, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DM1 EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXJ(M 8.716,90 as 0,76 aS 0,18 aS 0,94 P4 8.193,89 0,216% 

D(XM). AF 07/2020
Ali i~ S 7. tJ JUE Ã*i75 $ 

6.1 26.03.19fEM DE RAMAL DOMICILIAR EM RUAS SEM PAVIMENTO COM FORNECIMENTOr UN 150,00 as 36,29 R$8,48 ras IS 6.715,50 4177% 

1 
1 

LuLt a.. 
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~.1 729 47 .SINAPI SINA 17.ArAO HORIZONTAL COM TINTA RETROREEFLETIVA A BASE DE RESINA ACRIUCA COM 

M:CROESFERAS DE VIDRO M2 230,20 as 17;16 as 4,01 aS 21,11 R$ 4.873,33 0,128% 

7.2 73916/002 SINAPI PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25CM . UN 8,00 aS 98,03 R$ 2192 R$ 120,95 R$ 967.60 0,025% 
CONFECÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE PLACA DE SINALIZAÇÃO EM CHAPA DE AÇO 

-'73 4249 ÕRSE GALVANIZADO N2 18 (SOXSO CM), COM .02 QEMÂOS DE FUNDO ANTI-CORROSIVO (SUPER UN 1000 Re 11246 R$ 2629 13875 as 1 387 O 0037% GALV1TE OU SIMILAR), 02 DEMÃOS DE ESMALTE E MENSAGEM EM PELÍCULA REFLEflVA. ' " 
AUTO-ADESIVA

MEU 9Ç4We3i' .as %'p' Çcii1 -crn. etc -. ,r 
44ç4r5 1oTftY) .nW#S ali'M4iz 

8.1.1.1 99059 . SINAPI LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA. UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS M 1.522,33 [as 56,47 aS 13,20 R$. 69,67 R$ 106.060,73 2,791 

8.1.1.2 93459 SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. AP 05/2018 M' 506 00 1 as 11!,34 aS 21,90 aS 147,24 aS 7430344 1,961% 
S gs».. sas 

8.1.2.1 3242 ORSE REMÓÇÃO DE POSTE DE CONCRETO ARMADO SEÇÃO CIRCULAR OU DUPLOT- REV. 01 UN 6,00 R5 160,75 aS 37,58 aS 198,33 M 1.189.98 0,031% 

8.1.2.2 227 ORSE REMOÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA CHUMBADA EM CONCRETO (ALAMBRADO, GUARDA- M. 1501,72 44,80 fl 10,47 aS 55,27 as 83.000,06 21185% 

8.1.2.3 95875 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA PAVIMENTADA. DNTF M3XKM 300,00 2,31 R$ 0,54 2,85 aS 855,00 0,02396 
ATÉ3DKM UNIDADE: M3XKM).AF 0712020 

iC24S* tS) waflaap1MzNrA4G R*fl4 fl%7UPTALUÇZWa 4flz9ø*úzfl 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA PAVIMENTACO DE SOLO 

8.1.3.1 96389 SINAPI (PREDOMINANTEMENTE ARENOSO) COM CIMENTO (TEOR DE 2%) - EXCLUSIVE SOLO. M' 267,24 R$ 54,36 aS lzfl R$ 67,07 R$ 17.923,79 0,472% 
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AFJI/2019 

8.1.32 96396 SINAPI EXECtJÇÃOECOMPACTAÇÃODEBASE E OU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA M' 178,16 R$ 153,20 R$ 35,82 aS 189,02 R$ 33.675,80 0.886% 

8.1.3.3 95402 SINAPI EXECU -ODE PINTURA DEU COM EMULSÃOASFÁL11CA RR-Zr- » M2 5.344,80 aS 2,68 R$ 0,63 R$3,31 R$ 17.691,29 0,466% 
8%t! % O$4, çW4'P DREA7 r  

8.1.4.1 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VAIA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. M. 29,86 R$' 74,14 as 17,33 aS 91,47 as 2731,29 0,072% 

8.1.4.2 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO,APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, M1 :590 as 30,35 R$ 7,10 as 37,45 as 2.231,27 0,059% 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_0712016 

8.L4.3 103337 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO APARENTE DE 9X19X39 CM Nt2 - 14394 aS 6733 R$ 1574 aS 8307
' R$

12.372,45 O,326%C 
(ESPESSURA 9CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL AF_12/2021 ' ' '  

8.1.4.4 97953 SINAPI 
CALVA COM GRELHA SIMPLES RETANGULAR, EM INTERNA&O,SX1XIM.AFW2O2O ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, UN

- 4,00 as 1.202,96 as 281,25 R$ 1.484,21 R$ 5.936,84 0,156% 
DIMENSOES

8.1.4.5 2656 ORSE LASTRO DE BRITA 1 M' 8,94 135,14 as 31,60 as 166,74 as 1.490,66 0,039% 
8.1.4.6 2657 ORSE LASTRO DE BRITA 2 M3 20,85 s 135,70 as as 167,43 R$ 3.490,92 0,092% 

8.1.4.1 2786 ORSE DRENO PROFUNDO 301(20CM Cf TUBO DE Pi 0 100MM, BIDIM, AREIA GROSSA E BRITA M 135,40 aS 67,21 aS 15,85 aS 83,66 R$ 11.327.56 0,298% 

_. rt 
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8.1.5.1.1 2394 ORSE FORNECIMENTO E ESPALHALvIENTO DE TERRA VEGETAl. PREPARADA lA' 347,52 R$ 90,24 R$ 21,10 e 111,34 R$ 38.692,88 1,013% 
8.1.5±2 10234 ORSE GRAMA ESMERALDA EM PLACAS, FORNECIMENTO E PLANTIO., M' 347,52 R$ 21,28 as 4,98 M 26,26 R$ 9.225,88. 0,240% 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 1W 
8.1.5.1.3 94.992 SINAPI LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 C?v1, ARMADO. e 298,24 R$ 91,34 R$ 21,36 p4 . 122,70 a3 33.611465 0,825% 

Af,.07/2016 . 
2 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA 42MM, ALTA DURABILIDADE, COR 
8.1.5.2.1 10042 ORSE VERDE, PROTEÇÃO RAIOS UV E LUZ SOLAR, INCLUSO COLA, TYPE, AREIA TRATADA, BORRACHA M2 1.781,60 M 55,69 as 13,02 R$ 68,71 R$ 122.413.74 3,222% 

E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA 
021 k 'W 

8.3.6.1 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. lA' 123,20 R$ 74,14 M 17,33 as 92,47 as 126940 0,297% 

8.1.6.2 94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA M' 3,52 e 429,28 R$ 100,37 aS 529,65 R$ 1.864,37 0,049% MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL AF_PS/2021 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA 

8.1.6.3 95954 51NAPI EDIFICAÇÃO HABITACIONAL. UNIF%MIIJAR COM DOIS PAVIMENTOS (CASA EM M' 45,76 aS 2.581,86 aS 603,64 3.125,50 R$ 145.768.48 3,83791 
EMPREENDIMENTOS), FCK 25 MPA. AP 01/2017 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 9X19X39CM (ESPESSURA 
8.1.6.4 87453 SINAPI 9CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUALA 6MZSEM vÃos E ARGAMASSA DE lA' 79,20 R$ 54,17 R$ 12,66 R$ 66,83 1$ 5.292,94 0,139% 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2014 
8.1.6.5 7657 ORSE LIMITADOR DE GRAMA COM BORDA FINA, Lp12,SCtyI M 176,00 M 13,31 e 3,11 aS 16,42 as 2.889,92 0,076% 

ALAMBRADO PARA QUADRA PDUESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO 
8.1.6.6 74244/001 SINAPI GALVANIZADO, COM COSTURA, DIN 2440, DIAMETRO 2', COM TELA DE ARAME lA' 1.056,00 aS 230,31 as 53.85 284,16 1$ 300.071,96 7,898% 

GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA SXSCM 
8.1.6.7 79498/001 SINAPI PINTURA A OLEO BRILHANTE SOBRE SUPERFICIE METALICA UMA DEMAC) INCLUSO UMA lA' 1.056,00 aS 12,12 a$ 4,47 aS 23,59 as 24.921,04 0,656% DEMAO DE FUNDO ANIICORROSiVO 

tant -'a~ ;. ra'rr TO J iVI' gØ»~ .t, 5C 
.ÀLEC  

8.1.7.1.1 91325 SINAPI CASO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, U MM2, ANfl-O{AMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS M 709,69 R$3,66 R$0,36 aS 4,52 R$ 3107.80 0,084 TERMINAIS m4MENTOEfl4SAÇÃOAF  

8±7.1.2 91927 SINAPI CABO 
TERMIZS N LAÇ 5

0,6/1,0 1W, PARA CIRCUITOS lA 1.905,67 P4 4,90 P4 1,15 P4 6,05 as 21535,35 O,3043'C 

8.1.7.1.3 1256 ORSE CURVA DE 90R DE PVC RÍGIDO ROSCIVEL. 0143.4-3/4' UN 1,00 R$ 14,65 R$ 3,43 P4 18,08 aS 13,08 0.0004% 
8.1.7.1.4 1300 ORSE LUVA DE CORRER DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL PIAM e 3/4' IJN 2,00 aS 20,40 aS 4,77 aS 25,17 as 50,34 0,00196q 

8±7.13 91929 SINAPI CABO DE COBRE FL ELISOLADO,4MM', ANTI.CHAMA 0.6/1.0 KV, PARA aRcunrs M 70,00 aS 6,87 R$ 1461 aS 8,48 as 593.60 0,016%C 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 1212015 

8.1.7.1.6 91931 SINA?! CABO DE COBRE FLEXfVEL ISOLADO, 6 MM1, ;MA 0,6/1,0 1W, PARA CIRCUITOS M 280,00 aS 9,24 2,16 as 11,40 as 3.192,00 0,084% 
TERMINAIS-FOaNEOMENTOEiNSTAIAÇÂO.AF  

8.1.7.1.7 91935 SINAPI CABO DE COBRE FLEXíVEL ISOLADO, 16 MM1, ANTI-CHAMA 
TERMINAI FORN INSTA1AÇÁOFE

0.6/1,0 KV, PARA clacurros M 14,80 R$2242 R$5,17 R$ 27,29 as 403,89 0,011% 

1 
1 
1 
1 
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CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MW,' ANTI-CHAMA 0,6/3,0 KV, PARA REDE 
8.1.7.1.8 92984 SINAPI ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 107,70 R$ 24,54 R$ 5,74 5$ 30,28 5$ 3.261,16 0,085% 

AF 12121521 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 50 MW, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE: 

8.2.7.1.9 . 92988 SINAPI ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE' ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 313.10 R$ 46,50 R$, 10,87 5$ 57,37 5$ 17.962.55 0,473% 
- AF,,,12/2021 . . . 

8.1.7.1.10 83446 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E DRENO BRITA' . UM 11,00 11$ 210,82 P5 49,29 5$ 260,11 5$ 2.861.21 0,075% 

8.1.7.1.11 12890 ORSE CAIXA DE PASSAGEM DE ALUMÍNIO PARA PISO 30X3OXi2CM, DA MARCA WETZEL MOD CP- UN 1,00 5$ 226,45 5$ 5494 5$ 279,39 5$ 279,39 0,007% 3030-12 OU SIMILAR. 
8.1.7.1.12 91953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A1250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - UM 9,00 5$ 2142 5$ 4,94 5$ 26,05 11$ 234,54 0,006% 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. w 12/2015 
8.1.7.1.13 91959 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 1OA/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - UN - 1,00 5$ 33,24 5$ 7,77 R$ 41.01 R$ 43,01 0,001% 

FORNECIMNT0 E INSTÁLAÇÃO. AF_12/2015 

8.1.7.1.14 91997 SINAPI TOMADA MEDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - UM 3,00 5$ 27,02 5$ 6,32 R$ 33,34 R$ 100,02 0,003% 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF,12/2015 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - UN 4,00 5$ 42,16 R$ 9,86 1$ 52,02 R$ 208,08 0,005% 8,1.7.1.15 92004

SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2015 

8.1.7.1.16 83399 SINAPI RELE FOTOELETRICO P/ COMANDO DE IWMINACAO EXTERNA 220V/I000W 'FORNECIMENTO UN 8,00 5$ 55,84 5$ 13,05 5$ 68,90 IS 551,20 0,015% 
E INSTALACAO 

8.1.7.1.17 3$20 ORSE RELÉDE TEMPO 7PVOO2OS22OV UN 3,00 5$ 82,94 5$ 19.39 lIS 102,33 IS 818,64 0.022% 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE IDA - FORNECIMENTO E UM 9,00 5$ 10,52 5$ 2,46 lIS 12,98 1$ 116,82 0,003% 8.1.7.1.ï8 93653 SINAPI INSTALAÇÃO. AF 10/2020 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIO DIN, CORRENTE NOMINAL DE lOA - FORNECIMENTO E UN 1,00 5$ 12.19 5$ 2,85 lIS 15,04 IS 15.04 0.000% 8.1.7.1.19 93655 SINAPI INSTALAÇÃO. Aj0/2020 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - FORNECIMENTO E UM 1,00 R$19,63 5$ 4,59 lIS 24,22 IS 24,22 0,001% 8.1.7.1.20 93653 SINAPI INSTALAÇÃO. AF  10/2020 
DISJUNTOR BIPOLAR 63 A, PADRÃO DIN (LINHA BRANCA), CURVA DE DISPARO C, CORRENTE 

8.1.7.1.21 3606 .ORSE DE INTERRUPÇÃO 51(4, REF.: SIEMENS 5SX1 OU SIMILAR. DISJUNTOR BIPOLARR 63 A. PADRÃO UN 2,00 5$ 88,20 5$ 20,76 5$ 109,56 1$ 219,12 0,006% 
DIN (UNHA BRANCA), CURVA DE DISPARO C, CORRENTE DE INTERRUPÇÃO SEA, REF.: 
SIEMENS 55X1 OU SIM LAR. 

8.1.7.1.22 - 7996 ORSE DISJUNTOR BIPOLAR DR 25 A - DISPOSITIVO RESIDUAL DIFERENCIAL, TIPO Ar, SOMA, UN 1,00 5$ 156,50 5$ 36,59 lIS 193,09 1$ 193,09 0,005% 
REF5SM13I2-OMB, SEMENS OU SIMILAR 

8.1.7.1.23 399 ORSE ELETRODUTO FLEXÍVEL DE PVC (SANFONADO), DIAM 25MM (3/41 M 240,47 5$ 5,94 11$ 1,39 R$ 7,33 Is 1.762.65 0.046% 
8.1.7.1.24 4278 ORSE ELETRODUTO F~DE PVC (SANFONADO), DIAM = 32MM (10) M 239,06 5$ 1,47 11$ 1,75 lIS 9,22 IS 2.20443 0,058% 
8.1.7.1.25 352 ORSE ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCAVa, DIÂM 20MMtI/2") M 4,00 5$ 9,74 lIS 2,28 R$ 12,02 IS 48.08 0,001% '- 
8.1.7.1.26 353 ORSE ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÃVEL. DIAM = ZSMM (3/4) M 6,00 P4 11,67 lIS 2.73 R$ 14,40 R3 86,40 0,002% 
8.1.7.1.27 356, ORSE ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL, DIAM o SOMM (1 1/21 M 88,40 lIS 20,69 lIs 4,84 R$ 25,53 5$ 2.256,85 0,059% 
8.1.7.1.28 357 ORSE ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEI., PIAM = GOMM (2") M . 91,80 lIS 28,13 lIS 6,58 5$ 34,71 5$ 3.186.38 0,084%, 
8.1.7.1.29 3988 ORSE ELETRODUTO PVC ROSCAVEI, D=4 - FORNECIMENTO M 78,40 5$ 41,76 lIS 9,76 5$ 51,52 lIS 4.039,17 0,106% 

8.1.7.130 101658 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. DE 138W ATU180 W - FORNECIMENTO E UN : 12,00 5$ 671,14 5$ 156,91 lIS 828,05 5$ 9.935,60 0,262% 
INSTALAÇÃO. AF08f2020 

8.1.7.131 12102 ORSE LUMIN4(RIA TUBULAR COM LÂMPADA LEO DE 19/10W / BIVOLT UM 6,00 R$ 59,32 lIS 13,87 lIS 73,19 P3 439,14 0,012% 

1 

1 



nfer com original 
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POSTE DECORATIVO COM 02 PÉTALAS, EM Ato GALVANIZADO COM DIFUSOR EM VIDRO 
8.1.7.1.32 10362 ORSE TRANSPARENTE TEMPERADO, REF. PT-301/2, DAALADIN OU SIMILAR, COM 3,001V1, INCLUSIVE UN 10,00 liS 964,81 P4 225,57 liS 1190,38 ES 21S03,80 0,313% 

• . IÂMPADAVAPORMETÁUCO DE 150W .. . - . . 
• • POSTE DECORATIVO COM 02 PÉTALAS, EM TUBO DE ALUMÍNIO COM DIFUSOR EM VIDRO 

8.1.7.133 8888 .ORSE LEITOSO BRILHANTE, REF. XR-703/2 DA XOULUX OU SIMILAR, COM 6,001V1, INCLUSIVE UN . 4,00 ES 1.047,64 ES 244,94 R$ . 1.292,58 1$ . 5.170,32 0,136% 
LÂMPADA VAPOR DESÓDIODE25OW • . . 

8.1.7.1.34 12094 ORSE LÂMPADA PAR 30 LED 1.5W BIVOLT BRANCA UN 11,00 ES 61,99 ES 14,49 ES 76,48 ES 841,23 0,022% 
8.1.7.1.35 22148 ORSE REFLETOR SLIM LED 100W DE POTÊNCLA, BRANCO FRIO, 6500K, AUTOVOLT, MARCA G-UGHT UN 8,00 ES 135,64 11$ 31,71 R$ 167,35 P5 1.338,80 0,035% OU SIMILAR 
8.1.7.1.36 11153- ORSE  REFLETOR TR tIO, CORPO EM AWMINIO, VIDRO TEMPERADO, POTENCIA 20W, BIVOLT, UN - 1400 ES 42,05 P5 983 liS 51,28 ES 72632 0029% TEMP.COR 3000K, IP-65, DATASCHIBRA OU SIMILAR ' 
8.1,7.1.37 12208 ORSE jtL1M LED 200W DE POTÊNCIA, BRANCO FRIO, 6500K, AUTOVOLT, MARCA G-UGHT UN 16,00 R$ 291,74 P4 68,21 R$ 359,95 P5 5.759,20 0.152% SILAR 
8.1.7.1.38 10351 ORSE LUMINÁRIA TIPO ESPETO PARAJARDIM COM LÂMPADA LED 3W UN 2,00 P5 63,68 liS 14,89 liS 78,51 R$ 157.14 0,004% 

8.1.7.1.39 11127 ORSE ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA BIFÁSICA DEMANDA ENTRE 12,7 E 11,1KW- REV 01 UN 1,00 liS 2.285,55 R$ 534,36 P4 2.812,91 ES 2.819,91 0,074% 

8.1.7.1.40 20293 ORSE QUADRO PARA MEDIÇÃO TARIFA VERDE - PADRÃO CONCESSIONÁRIA UN 1,00 R$ 1.600,87 R$ 314,28 Es 1.975,15 P5 1.975,15 0.052% 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, 

8.1.7.1.41 101879 SINAPI COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 24 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E UN 1,00 R$ 617,86 R$ 144,46 P5 762.32 P5 762,32 0,020% 
INSTALAÇÃO. AF,.10/2020 

POSTE DE AÇO GALVANIZADO A FOGO SBP - 800/100 - 50303SF CÓNICO CONTINUO RETO, 
8.1.7.1.42 9653 ORSE DIÃMTERO SUPERIOR DE 60,3MM, DIÂMTERO DA BASE 114,3MM. ALTURA TOTAL 1DM, COM UN : 1,00 lIS 1.950,46 P5 456,02 ES 2,405,48 R$ 2.406,48 0,063% 

BASE DE FIXAÇÃO, SHOME! ILUMINAÇÃO OU SIM LAR 

8.1.74-43 91939 SINAPI CAIXA RETANGULAR 4- X 2- ALTA (400 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE UN 25,00 as 26,59 P5 6,22 ES 32,81 ES 820,25 0,022% FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF~15 
8.1.7.1.44 91931 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3* X 8", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO: UN 4,00 P5 9,77 ES 2,28 ES 12.05 P5 43,20 0,001% 

AF 1V2015 
fl IR W*S1IS!S4lt. 7 tb*itI 
*.... sa çM. - gfJ Jq17EtaW 

8.1.8.1.1

WL 

96523 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO ESCAVAÇÃOMa 14,64 ES 89,18 aS 20,85 ES 110,03 lIS 1.610,84 0,042% ' PAPA CDLOC40O DE FORMAS). AF-0612017 
8.1.8.1.2 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VAIAS COM COMPACTAÇÂD MECANIZADA. AF  04/2016 M' . 22,27 P5 33,89 R$ 7,92 ES 41,81 liS 1.181,97 0,031% 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M'- CARGA 
8.1.8.1.3 100982 SINAPI COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 Ma / 111 HP) E DESCARGA LIVRE M' 28,27 ES 8,74 P5 2,04 P5 10,78 lis 304,75 O,0O8 

(UNIDADE: M3). AF 07/2020 r.) 
8.1.8.1.4 95875 SINAPI 2?TU 

 COM DE: CAMINHÃO BA DE 10 M1, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT M3XKM 848,10 P5 2,31 R$ 0,54 liS 2,85 ES 2.411,09 0,064%t' 

naEn zt4 at9. 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA 

8.1.8.2.1 95956 SINAPI EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMIUAR TRREA (CASA EM EMPREENDIMENTOS), FQ( n 25 M' 37.11 ES 2.542,58 ES 594,46 lIS 3.137,04 ES 116.415,55 3,054% 
MPA. Àoi 2017 

1 
1 

1 

1 
1 
1 
1 
1 



- LAJE PR&FABRICADA TREUÇADA PARA PISO OU COBERTURA, INTEREIXO 38CM, H=I2CM,'EL. 
8.1.8.2.2 7393 ORSE ENCHIMENTO EM EPS H=8CM, INCLUSIVE ESCORAMENTO EM MADEIRA E CAPEAMENTO M2 97,36 R$ 153,10 R$ 35,79 R$ 188,89 ES 18.390,33 0,484% 

. . •. . : .. - 

8.1.8.2.3 7585 ORSE FORMA PLANA PARA SAPATAS, EM MADEIRA MACIÇA, 05 USOS, INCLU5IVEECORSÇMEN±O Mt 30,00 R 48,39 R$ 11,31 R$ 59.70 ES 1.79,00 0,047% 

8.1.8.2.4 9ã546 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO 
f3

A ASFÁLTICA UMA CAMADA, INCLUSIVE M2 97,36 ES 96,51 R$ A56 R$ 129,07 ES 11,592,66 0,305% APLICAÇÃO DE 2018 
8.2.8.23 8465 ORSE CIMENTADO COM ARGAMASSATRAÇ&T2 -12 (CIMENTO/ AREIA / BIANCO) M2 97,36 RÇ 14,47 R$ 3,38 ES 17,85 ES 1.737,88 0,046% 

&i$ uflxgWfl 4W3 'Y&s%fl 
8.122.1 10921 ORSE ALVENARIA BLOCO CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39CM,FBK 8 A 10 MPA ESP n 0,14M, M2 123,69 R$ 88,10 ES 20,50 ES 108,70 R$ 21.054,10 0,554% COM ARGAMASSA AC-11, JUNTA lavl - REV.01 

8.1.8.3.2 .98557 SINA?! IMPERMEABILIZAÇÃ0DESUPERFÍCIECOMEMULSÂOASFÁLTICA,ZDEMÃOSAPOS/2018 M2 174,44 ES 42,23 R$ 9,87. ÁS 52.10 1$ 9.088,32 0,239% 

8.1.8.3.3 93196 SINA?! CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO PARA vÃos DE ATÉ 1,5 M DE M 11,90 ES 89,64 R$ 20,96 R$ 110,60 ES 1.316,14 0,035% COMPRIMENTO. A~_0312016 

8.1,8.3.4 93392 SINA?! VERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA PARA PORTAS COM ATÉ
1,5 M DE VÃO. AF 0312016 M 2340 ES 47,21 R$ 11,04 ES 58,25 ES 1.345,5$ 0,035% 

44( 

8.12.4.1 95241  rSINAPI'd"*" LASTRO DE CONCRETO APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, M' 140,05 R$ 30,35 ES 7.10 R$ 37,45 ES 5245,25 0,138% ESPESSURA DE 5 CM. AU712016 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, APLICADO 

8.1.8.4.2 87632 SINAPI EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. M2 140,06 R$ 42,75 ES 9,99 R$ 52.14 ES 7386,76 0,194% 
A$O7/2021 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO OU PAREDE, 58 X 58 CM, PEI 4, INCENOR, COR PLUS 
8.1.8.4.3 10989 ORSE MADEIRA, BRILHANtE, RETIFICADO, REF.65520 OU SIMILAR, APLICADA C/ ARGAMASSA IND. W 5483 R$ 53,66 ES 12,55 R$ 66,21 ES 3.497,87 0,092% 

AC- II, REJUNTE AcErLICo, EXCETO REGULARIZAÇÃO DE BAS'EMBOÇO MV 01_01/22 

8.1.8.4.4 10043 ORSE PISO CIMENTADO DESEMPOLADO TRAÇO 1:5, E = 3CM, rjjUNTA PI.A!ffiCA 3X27MM M2 - 26,52 ES 45,57 ES 10.65 ES 56,22 ES 1,490,95 0,039% 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA 42MM, ALTA DURABILIDADE, COR  
8.Í.8.4.5 10042 ORSE VERDE, PROTEÇÃO RAIOS UV E LUZ SOLAR, INCLUSO COLA, TYPE, AREIA TRATADA, BORRACHA ti2 . 26,52 ES 5,69 R$ 13,02 R$ 68,71 R$ 1.822,19 0,048% 

E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA 
8.2.8.4.6 98695 SINAPI SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF9/2020 M 4,70 ES 66,55 R$ 15,56 ES 82,12 RS 335,96 0,010% 
8.1.8.4.7 2255 ORSE RODAPÉ MADEIRA 10 X 1,504 INCLUSIVE QIAPUZES 1X 1X 2,5CM M - 35,92 ES 2781 R$ 6,50 R$ 34,31 R$ 1.232,42 0,032% 
JPS i &2$ 

8.1.8.5.1 87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRÊTO INTERNAS, COM COLHER M2 387,38 R$ 4,32 ES 1,01 ES 5,33 ES 2.064,74 0,054% DE PEDREIRO. ARGAMASSATRAÇO 1.3 COM PREPARO EM BETONEIRA 4001— AF~.06/2014 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:28 PREPARO MANUAL, APLICADA C. 
8.1.8.5.2 87831 SINAPI MANUALMENTE NAS PAREDES INTERNAS DA SACADA, ESPESSURA DE 35 MM, SEM USO DE M. 387,38 ES 85,84 ES 20,07 ES 105,91 ES 41.027,42 1,080% 

TELA METÁLICA DE REFORÇO CONTRA FISSURAÇÃO. AP 06/2014 

8.1.8.5.3 87417 SINAPI APIA EM PAREDES DE AMBIENTES M2 94,42 ES 16,98 R$ 3,97 ES 20,95 ES 1.978.10 0.052% 
DE ÁREA MAIOR QUE 10M1, ESPESSURA DE OSCM. A~_0612014 

 



1 

1 

1 

Confere com origina) 

8S8.5.4 00034860 SINAPI CHAPA DE MOF BRANCO USO 1 FACE, E= 18 MM, DE '2,75 X 1,85' M . M2 10,16 R$ 61,71 R$ 14,43 ES 76,14 ES 773,58 0,020% 
8.1.835' 00034667 SINAPI CHAPA DE MDF BRANCO USO 1 FACE, E = 6 MM, DE '2,75 X 1,85' M M1 5,08 ES 32,10 ES 7,50 ES 39,60 ES 201,17 0,005% 

8.2.8.52 9134 ÕRSE FÓRMIIfAPADRÃOADERADO, MEL UNHEIRO, REF21V1814,ACABAJENTà1XOi SIMILAR M2 225 ES 91,93 R$ 21,49 'is 113,42 ,20 0,007% 

8.1.8.5.7 12063 ORSE RODOPIA EM GRANITO VERDE UBATUBPV 1,10CM, E=2CM M 2,50 ES 44,26 ES 10,35 R$ 54,61 ES - 135,53 0,0045 
- REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO OU PAREDE; 58 X 58 CM, P84, 14CENÓR4 COR PWS . - 

8.1.83.0 r. 10989 ORSE MADEIRA, BRILHANTE, RETIFICADO, REF.65620 OU SIMILAR, APLICADA Cf ARGAMASSA IND. M2 82,85 R$ 53,65 R$ .. 12,55 ES 66,21 ES 5.486,16 0,144% 
AC. II, REiUNTE ACECLICO, EXCETO REGULARIZAÇÃO DE BASE/EMBOÇO REV 01_91/22 

r-z a- .». .-. jj4 QMUQa.JflPQSt!t 

8.1.8.6.1 88489 SINAPI APUAÇÃOMANUAL DE PINTURA COM TINTA lÁTEX ACRtLICA EM PAREDES, DUAS DEM • M3 210,43 ES 13,52 aS 3,16 ES 16,68 85 3.509,97 0,092% 

8.1.8.6.2 88497 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AP_06/2014 Ma 210,43 aS 15,16 ES 3,54 ES 18,70 ES 3.935,04 0,104% 

M-ZAi . .#t% Y';t -T2W• i?  

8.1.8.7.1 3312 ORSECHAPISCO EM  Ia E=SMM, COM ARGAMASSA TRAÇO Ti - t3 (CIMENTO / - M 45,08 ES 12,04 R$ 2,81 ES 14,85 ES 684,29 0,018% 
REVISASA O  

8.1.8.7.2 10652 ORSE FORRO DE GESSO ACARTONADO, ACABAMENTO EM FILME PVC, PLACA 625 X 625MM E mz 3327 ES 8338 R$ 19,49 ES 102,87 aS 3.422,48 0,090% 
PERFILT, MARCA MOO-UNE, MODELO UNHO OU SIMILAR, INSTALADO 

8.1.8.7.3 88490 SINAPI APLICAÇÃO MECÂNICA DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM TETO, DUAS DEMÃOS. Mz 79,35 ES 9,30 ES 2,17 ES 11,47 aS 910.14 0,024% 

IA -s7r$ã.. P81 
XÇF DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 

8.12.8.1 90841 SINAPI ESPESSURA DE' ITENS '
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM

; DOBRADIÇAS, UN 2,00 ES 995,23 ES 232,68 ES t22t91 R$ 2.455,82 0.065% 

INSVAJ AÇÃO. AFJV2019 
1(37 DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI.00A (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 

8 1.82.2 90342 

 
SINAPI 70X210CM, ESPESSURA DE 3,504 TTENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E UN UO ES 1.00 75 as U468 ES 1.23443 R$ 2.238.43 0033% 

INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTAI &ç$.. AFj212019 
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTuRA, SEMI-OCA (LEVE OU MSIA), PADRÃO MÉDIO, 

8.1.822 90343 SINAPI Ih 8OX21OCM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E UN 2,00 . 1.04574, ..,  244,49 1.29023 ES 258046 0,058%- 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO . FORNECIMENTO E

.e .,  

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 a 
8.12.8.4 91341 SINAPI PORTA EM ALUMfNI0 DE ABRIR 11P0 VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FiXAÇÃO COM M2 5,04 ES 581,50 aS 135,95 ES 717,45 ES 3.615,95 0,095% 

PARAFUSdS-FORNECJMENTOEINSTALAÇÃO.A~-14019 
8.1.82.5 74136/001 SINAPI PORTA DE ACODE ENROIARTIPO GRADE, CHAPA 15 M2 5,2R5 1.294,09 ES 302,55 ES 1.596,65 ES 8.332,41 0,221%t 

8.1.8.8.6 11945 ORSE BASCULANTE EM AWMINIO, COR N/P/B, MOLDURA-VIDRO, TIPOS CONVENCIONA!. OU M1 425 ES 417,47 ES 97,60 ES 515,07 ES 2.189,05 0,058% 

8.1.8.8.7 1878 ORSE VIDRO LISO INCOLOR 4MM - REV 01_.10/2021 M' 4,25 ES 184,74 ES 43,19 ES 227,93 '5 968,70 0,025% 
BANCADA EM AÇO INOX - 304, DIMENSÕES 3,00 X 0,65M C/ 01 CUBA 62,5X50,SX30Cr4 

8.12.8.8 9758 ORSE RODOPIA 10CM, CONCRETADA, INCLUSIVE VÁLVULA, SIFÃO CROMADOS. FYCI 'ISIVE UN 1,00 ES 3.03452 ES 709,00 ES 3341,52 ES 3.741,52 0,098% 
TORNEIRA N. 
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Confere com originar 

86910 SINAPI TORNEIRA CROMADA 11)80 MÓVEL DE PAREDE, 1/2 OU 3/4, PARA PIA DE COZINI.IA4 UM 1,00 8$99,65 8$ 23,30 8$ 122,95 R$ 122,95 0,003% 8.1.8.8.9.  
PADRÃO MIOlO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  01/2020 

4458 ORSE DIVISÓRIA EM GRANITO. CINZA ANDORINHA PARA MICrÕRIOS, POUPO, E2CM, INCLUSIVE . 810 R$ 48777 R$ 11404 R$ 601,81 11$ 487466 •0128% fltt10  
FIXAÇÃO - REV 02 

.8.1.8.8.11 00054665 SINAPI CHAPA DE MDF BRANCO LISO 2 FACES, Em 18 MM, DE '475 X 1,85. M 
M2 5,50 RS 91,93 aS 23,49 RS 113,42 8$ 623,81 0,016% 12.8.12 9134 ORSE FÓRMTCA'PADhÂO MADE ADO. M UNHBW, REF.: 14, AMAMENTO OU

M2 8$ 62 as 14,62 as 77,14 s 424,27 011% 

8.  

8.12.8.13 73739/001 SINAPI PINTURA ESMALTE ACETINADO EM MADEIRA, DUAS DEMAOS M2 14,70 R$ 20,91 as 4,89 8$ 25,8015 37936 0.010% 
EMASSAMENTO DE SUPERFÍCIE, COM APLICAÇÃO DE .02 ~OS DE MASSA ACRÍLICA. 8.1.8.8.14 8624 ORSE M2 14,70 8$ 150 8$ 3,90 R$ 20,58 8$ 302,53 0,008% 
LD(P1MENTQ E RETOQUES - REV 01 

8.1 R an5 9496Q SINAPI CONCRETO FQ( 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 2,48 as 511,62 8$ W,62 as 631,24 i$ 1.565,48 0041% 
BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF 05/2021 

8.1.8.9.1 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VAIA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 3,00 11$ 74,14 P5 17,33 P5 91.47 8$ 274,41 0,007% 
AF02/2O2t 

8.1.8.9.2 72286 SINAPI CAiXA DE AREIA 60X60X50CM EM ALVENARIA- nwJçÃo UN 12,00 8$ 204,29 Itt 47,76 as 252,05 11$ 3.024,60 0,080% 

CAIXA ENTERRADA RETENTORA DE AREIA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE 8.1.8.9.3 101802 SINAPI UN 1,00 R$ 1.497,36 8$ 350,08 as 1.847,44 1$ 1.847,44 0,049% 
CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1,00 X 1,00 X 120 M, EXCLUINDO TAMPÃO. AF_12/2020 

8.1.8.9.4 3199 ORSE GRELHA METÁLICA EM FERRO FUNDIDO, SOXSOCM UN 11,00 R$ 153,16 R$ 35,81 as 188,97 8$ 2.078,67 0.055% 

8.1.8.9.5 97906 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLnCO$ DE CONCRETO, UM 2,00 R$404,44 8$ 94,56 R$ 499,00 8$ 998,00 0,02696 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,60(0,6X0,6 M PARA REDE DE ESGOTO. AFJ2/2020 

8.1.8.9.6 9375 ORSE CAIXA DE GORDURA "CG" 60 X 60 X 65CM UN + 3,00 itt 625,93 R$ 148,34 R$ 772.27 8$ 2.316,81 0,061% 
CAIXA SIFONADA QUADRADA, COM TRÊS ENTRADAS E UMA SAIDA, D n 100XIOOXSOMM, REF. 8.1.8.9.7 1697 ORSE UN . 8,00 R$ 40,59 R$ 9,49 8$ 50,08 8$ 400,64 0,011% 
N2 63, BRANCO, COM GREUIA. AXROS OU SIMILAR 
CAIXA SIFONADA EM PVÇ100X1SOXSDMM, ACABAMENTO BRANCO, C/GREU(A E PORTA 8.1.8.9.8 4280 ORSE UM 4,00 8$ 33,15 8$ 7,75 1$ 40,90 8$ 163,60 0,004% 
GRELHA 

8.1.8.92 10317 ORSE GRELHA P/RALO EM PVC, REDONDA, 35CM, TIGRE OU SIMILAR UM 5,00 8$ 6,23 as 1,46 8$ 7,69 ES 38,45 0,001% 

RALO SIFONADO, PVÇ DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL; FORNECIDO E INSTALADO EM 8.1.8.9.10 89709 SINAPI UM 5,00 as 1478 R$ 2,99 R$ 15,77 8$ 78,85 0,002% 
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DEfSG0TO SANITÁRIO. AL12/2014 

RALO SIFONADO EM PVC = 100 MM ALTURA REGUL4VEL SAIDA 40 MM, COM GRELHA 8.1.8a11 1702 ORSE UM 5,00 8$ 36,17 as 8,46 as 44,63 8$ 223,15 0,006% 
REDONDA ACABAMENTO CROMADO 1 

1598 ORSE BUCHA DE REDUÇÃO LONGA, EM PVC RÍGIDO SOLMVEI., PARA ESGOTO SECUNDÁRIO, DIAM UN 4,00 as 8.13 C1,91 aS 10,06 8$ 40,24 0,001% 8.1.8.9.12  -SOX4OMM 
8.1.8.9.13 1616 ORSE CURVA 90' CURTA EM PVC RÍGIDO C/ANIIS, DIÂM 100MM UN 8,00 8$ 37,07 as 8,67 8$ 45,74 8$ 365,92 0,010% 
&1A9.14 1614 ORSE CURVA 9r CURTA EM PVC RÍGIDOC/ ANÉIS, DIIMà SDMM UN 12,00 8$ 18,24 8$ 4,26 8$ 22.50 ES 270,00 0,007% 
8.1.8.9.15 . 1553 ORSE JOELHO 45 EM PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, PARA ESGOTO PREDIAL DIÂM -IOOMM UN 9.00 R$ 26,36 as 6,16 as 325f 8$ 292,68 0,008% 

8.1.8.9.16 1670 ORSE JOELHO DE 45' EM PVC RÍGIDO C/ANÉIS, PARA ESGOTOSECIJNDÁRIO, DIÂM - 40MM UN 8,00 8$ 33,78 8$ 3,22 8$ 17,00 8$ 136,00 0,004% 

8.1.8.9.17 1625 ORSE JOELHO W EM PVC RÍGIDO C/ ANÉIS, PARA ESGOTO PREDIAL DIAM a SOMM UN 28,00 8$ 11,54 R$ 2,10 R$ 14.24 8$ 398,72 0,010% 
8.1.89.18 1626 ORSE JOELHO 45' EM PVC RÍGIDO C/ ANÉIS, PARA ESGOTO PREDIAL, DIAM • 75MM UM 3,00 8$ 18,87 R$ 4,41 as 23,28 8$ 69,84 0,002% 
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8.1.8.9.13 1671 ORSE JOELHO DE9rEM PVC aIGIDãqANÉIs PARA EssoTosEwwoÁwo,DL*M4oMM UN, 400 as ii,is R$ 2.61 R$ 23,76 R$ 27,52 -0,002% 

8.1.8.9.20 1623 ORSE JOELHO 90t EM PVC RÍGIDO C/ ANÉIS, PARA ESGOTO PREDIAL DrAM SOMM UN 15,00 as 10,92 M 455 R$ 13,47 p5 202,05 0,005%' 
8.1,8.9.22 1629 ORSE JOELHO90' EM PVC RÍGIDO C/ ANÉIS, PARA ESGOTO PREDIAL PIAM - 75MM UN 3,00 as .17,99 R$ 4,21 as 22,20 as 66,60 01002% 

8.1.8.9.22 1672 ORSE .IOELHO.DEWCOM BOLSA PARA ANEL, EM PVC RÍGIDOC/ANÉIS, PARA ESGOTO tsii 5,00 p4 14,69 p5 3,43 R$ 18,12 p5 90,60 0,002% 
SECUNDÁRIo,DIÂM40MM 

8.1.8.9.23 1643 ORSE JUNÇAO INVERTIDA EM PVC RÇGIDO Çf ANÉIS. PARA ESGOTO PRIMÁRIO, DIAM -100 X SOMM. UN 4,00 R$ 43,51 p5 10.20 R$ 53,81 P5' 215,24 0,006% 

8.1.8.9.24 1564 ORSE JUNÇÃO SIMPLES EM PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, PARA ESGOTO PRIMÁRIO, PIAM-loa X 100MM UN 4,00 as 53,25 R$ 22,45 R$ 65.70 as 26480 0,007% 

8.1.8.9.25 1633 ORSE JUNÇÃO SIMPLES EM PVC RÍGIDO C/ANÉIS, PARA ESGOTO PRIMÁRIO, DI$Mt.SOXSOMM UN 23.00 p5 25,46 p5 5,95 p5 32.41 aS 345,51 0,009% 

8.1.8.9.26 1634 ORSE JUNÇÃO SIMPLES EM PVC RÍGIDO C/ ANÉIS, PARA ESGOTO PRIMÁRIO. DIAM n 75 X SOMM UN 5,00 R$ 34,19 R$ 7,99 as 4413 11$ 210.90 0,006% 

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAl, ESGOTO PREDIAL DN 40 MNL JUNTA SOLDÁVEI., 
8.1.8.9.27 89752 SINAPI FORNECiDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. UN 12,00 as 6,12 ai 1,43 R$ 7,55 p5 90,60 0.002% 

AF 1212014 
8.1.8.9.28' 1686 CR$5 LUVA SIMPLES PVC RÍGIDO SOLDÁVEL PARA ESGOTO SECUNDÁRIO O = ISOMM UN 4,00 aS 53,84 as 12,59 as 66,43 R$ 265,72 0,007% 
8.1.8.9.29 1648 ORSE LUVA SIMPLES EM PVC RÍID0 CI ANÉIS, PARA ESGOTO PRIMÁRIO, DrAM 100MM UN 40,00 as 21,26 as 4,97 p5 26,23 1$ 1.049,20 0,028% 
8.1.8.9.80 1646 ORSE LUVA SIMPLES EM PVC RÍGIDO CI ANÉISS, PARA ESGOTO PRIMÁRIO, PIAM = SOMM UN 53,00 rs 11,34 as 2,65 as 13,99 a$ 741.47 0,020% 
8.1.8.9.31 1647 ORSE, LUVA SIMPLES EM PVC RÍGIDO C/ ANÉIS, PARA ESGOTO PRIMÁRIO, DIAM 75MM UN 2,00 as 16,91 aS 3,95 as 20,86 R$ 41.72 0,001% 

8.4±932 1656 ORSE REDUÇÃO EXCÊNTRICA EM PVC RÍGIDO ' ANÉIS, PARA ESGOTO PRIMÁRIO, DrAM .doo X UN 1,00 p5 20,02 as 4,68 115 24,70 115 24,70 0,00196 
SOMM 

8.1.8.933 1655 oIE REDUÇÃO EXCN1'RICA EM PVC RASIDO CJ ANÉIS PARA ESGOTO PRIMÁRIO, OrAM 75 X UN 3,00 R$ 17,33 p5 4,05 R$ 21,38 RS 64.14 0,002% 
SOMM 

8.1.8.934 1524 ORSE TUBO PVC RÍGIDO SOLDAVa PONTA E BOLSA P1 ESGOTO PREDIAL, D • 40 MM M 18,90 p5 13,42 as 3,61 p5 19,03 R5 359,67 0,009% 
&L2.935 1525 ORSE TUBO PVCRIGLDOSCLDÁVELP0NTAEBO1$APfESG0TOPREDtAi,Di SOMM IA 95,68 aS 21,91 p5 5,12 as 27,03 a$ 2.586,23 0,068% 
8.13.936 1526 ORSE TUBO PVC RÍGIDO SOLDÁVEI. PONTA E BOLSA P1 ESGOTO PREDIAL, O - 75 MM , M 43,26 R$ 34.51 as 8,07 p5 42,58 aS 1.842,01 0,043% 
8.1.8.937 1527 ORSE TUBO PVC RÍGIDO SOLDÁVEL PONTA E BOLSA P/ ESGOTO PREDIAl., 0-100 MM M 259,37 as 39,33 R$ 9,20 p5 48,53 R$ 12.587,23 0,331% 
8.12938 1528 ORSE. TUBO PVC RÍGIDO SOLDÁVEL PONTA E BOLSA P/ ESGOTO PREDIAL O 150 MM. M 63,66 as 68,33 is 15,93 p5 84,31 aS 5367,17 0.141% 

8.1.8.9.39 8725 ORSE TÊ SANITÁRIO EM PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, PARA ESGOTO PRIMÁRIO, DrAM =150 X 100MM UN 3,00 as 119,36 as 27,91 as 147.27 aS 441,31 0,032% 

8.1,8.9.40 89825 SINAPI TE1 PVÇ SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50  50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECiDO E UN 10.00 as 14,43 as 3,37 p5 17,80 R$ 178,00 0,005% 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AFJ2/2014 

TERMINAL DE VENTILAÇXO EM PVC RÍGIDO SOLDÁVEI, PARA ESGOTO PRIMÁRIO, DM 8.1.2.9.41 1594 ORSE - UN 1,00 as 12,66 R$ 2,73 R$ 14,39 as 14.39 0,000% 
SOMM  
TERMINAL DE VENTILAÇÃO EM PVC RÍGIDO SOLDÁVEL PARA ESGOTO PRIMÁRIO, DiAM 8.1.8.9:42 7594 .

UN 1.00 as 18.86 aS 4,41 p5 23,27 as 23.27 0,001% 
7SMM  

:;'flI4 't4rt4T 
8.1.8.10.1 86882 SINAPI (prj 

 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA FORNECIMENTO E - UN 3,00 as 420,00 p5 98,20 R$ 518,20 p5 1.554,50 0,041% 
INSTALAÇÃO. AP 01/2020 
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- LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA. 45 X 55CM OU EQUIVALENTE. PADRÃO MÉDIO, 

SINAPI INCLUSO SIFÃO TIPO- GARRAFA, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL DE 40CM EM METAL Si
1

4,00 B$ 683,12 R$ 159,11 R$ 842,83 1$ 3371,32 0,089% 8.1.8.102 86941 
CROMADO, COM TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF01/2020 .- - 

8.1.810.3 -0513 SEINFBA CHUVEIRO CROMADO ARTÍcUI AÇÃO UM 30 R$ 94,65 R$ 22,13 itt 116,78 R$ 350,34 0,009% 

tl.8.±0.4 3211 ORSE DUCHA HIGIÊNICA COM REGbIKU, LINHA Á0EN.REF. 1984 C35 DA DECAOU SIMILAR UN 4,00 R$ -iSS,7t R$ 60,03 R$ 316,78 R$ 1.267,12 0,033% 

8.1.8.10.5 200268 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA PAREDE - UN 4,00 R$ 538,77 R$ 79,20 R$ - 41Z97 itt 1.672,88 0,044% 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF0I/2020 

8.1.8.10.6 1488 ORSE TORNEIRA DE BÓiA P/CAIXA D'ÁGUA EM PVC D a 112 UN 1,00 R$ 36,70 R$ 8,58 R$ 45,28 R$ 45,28 0,001% 
BANCADA MÁRMORE BRANCO 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE AÇO, VÁLVULA 

8.1.8.10.7 §3442 SINAPI AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL, ENGATE FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA UM 1,00 11$ 917,05 itt 214,41. itt 1.131,46 R$ 1.131,46 0,030% 
CROMADA, DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA PIA COZINHA. PADRÃO ALTO - FORNEC. E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

8.1.8.10.8 95644 SINAPI IOT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ACUA- ENTRADA INDIVIDUALIZADA, EM PVC DN 32 (1), UM 1,00 R$ 214,84 R$ 50,23 R$ 265,07 R$ 265,07 0.007% 
PARA 1 MEDIDOR FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE HIDRÓMETRO). AF_11/2016 

8.1.8.10.9 3206 ORSE REGISTRO TIPO ESFERA EM PVC BORBOLETA, Dc 1/2" UN 1,00 R$ 31,18 itt 7,29 R$ 38,47 R$ 38.47 0,001% 

8.1.8.10.10 1466 ORSE REGISTRO GAVETA C/ CANOPLA CROMADA, D=ZSMM (1")- REF.1509 DECAOU SIMILAR UN 3,00 R$ 116,49 R$ 27,24 R$ 143,73 R$ 431,19 0,011% 

"&10.21 899S7 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCAVa, 314', COM ACABAMENTO E CANOPLA UN 2,00 R$ 86,15 itt 20,14 R$ 106,29 R$ 212,58 0,006% 
CROMADOS - FORNECIMENTO E INStALAÇÃO. AF 08/2021 

8.1.8.10.1 2 89985 SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSC&EI4 3,4", COM ACABAMENTO E CANOPLA UN 10,00 R$ 31,83 R$ 19,13 R$ 100196 itt 1.00960 0.027% 
CROMADOS- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFp8/2021 

8.1.8.10.13 5099 ORSE REGISTRO GAVETA BRUTO, O a 50 MM (2") - REF.1502-11, PN16, DECA OU SIMILAR - UM 1.00 R$ 117,90 R$ 27,57 R$ 145,47 Rt 145,47 0.004% 
FORNECIMENTO 

8.1.840.24 2068 ORSE FORNECIMENTO E INSTAlAÇÃO DE ENGATE CROMADO UN 7,00 R$ 56,54 itt 13.22 itt 69,76 itt 488,32 0.013% 
8.1.8.10.15 2069 ORSE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ENGATE PLÁTICO UM 5,00 R$ 28,09 itt 6,57 itt 34,66 it$ 173,30 0,005% 

8.1.8.10.16 5083 ORSE FORNECIMENTO DE COLAR DE TOMADA DE PVC, COM TRAVAS E SA(DA ROSCÁVE, DN BSMM UM 1,00 R$ 13,85 itt 3,24 R$ 17,09 R$ 17,09 0,000% 
X 1/2 

8.1.3.10.17 1605 ORSE JOELHO sr PVC RÍGIDO SOLDÁVEL E C,tOSCA, DINvI a 20MM X 1/2" UM 4,00 R$ 8,24 R$ 1,93 R$ 10.17 R$ 40.68 0,001% 
8.1.8.10.18 479 ORSE JOELHO 902 REI). PVC RÍGIDO SOLDÁVEL DUCHA DE LATAÔ, DIÁMn-25MMXI/2' UM 7,00 Itt 14,79 R$ 3,46 itt 12,25 R$ 127,75 0.003% 
8.1.8.10.19 10229 ORSE JOELHO SOaRED. PVC RÍGIDO SOIDS4VELC/BUCHADE LATÃO, DIÃMZ32MMXBI4" UN 1,00 R$ 23,07 R$ 5,39 R$ 28,46 itt 28,46 0,001% 
8.1.8.10.20 1150 ORSE LUVA DE PVC RFGIDO SOLDÁVEL, MARROM, DIÂM a 25MM UM 10100 itt 5,23 R$ 1,22 itt 6,45 itt 64,50 01002% 

ADAPTADOR aiwro COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVÇ SOLDÁVEI. DN 20MM X 1/2,? 
8.1.8.10.21 89376 SINAPI INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNEtIMENTO E INSTALAÇÃO. UM 2,00 itt 5,23 R$ 1,22 itt 6,45 R$ 12,90 0,000% 

AFJ.2/2014 
ADAPTADOR-CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO,PVC,,SOLDÁVEL.-DN 25MM X 3/4, 

8.1.8.10.22 89383 SINAPI INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UM 14,00 itt 417 itt 1,44 itt 7,61 itt 106,54 0,00% 
AF 12/2014 1 
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ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO;PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM  1, 
8.13.10.23. . 94658 - SINAPI INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁcuÂ DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE UM 6,00 Es 7,21 1,69 riS 8,90 ES 53,40 0,001% 

FIBRA/RBROCIMENTO FORNECIMENTO tIN5TAtAÇÃo. AF_oshola : . 
ADAPTADOR .COM RANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20 MM X 3/2. 

.8.1.8.10.24 94783 SINAPI INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA ps EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE UN 200 R$. . 29,09 R$ 4,46 R$ 23,55 P5 47,10 0,001% 
FIBRA/FIBROCIMENTO FORNEaMENTOEINSTALAÇÃaAF06/2016 

8.1.8.10.23 1072 ORSE BUCHA DE REDUÇÃO CURTA DE PVC RÍGIDO sowÁvri, MARROM, DIAM -32 X 25MM UM 4,00 R$ 5,60 Es 1,31 aS 6,91 Es 27,64 0,00i% 

8.12.10.26 1086 ORSE BUCHA DE REDUÇÃO LONGA DE PVC RÍGIDO SOWÁVEI, MARROM, DIÁM «60 X 32MM QN 3,00 Es 23,33 R$ 5,45 Es 28,78 R$ 86,34 0,002% 

8.1.8.10.27 89359 . SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVÇ.SOLDÁVEI.. DN ZOMM, INSTALADO EM RAMAL OU sya-RAMAL DE UN 1,00 1$ 7,71 R$ 1,80 Es 9',51 R$ 9,51 0,000% ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. A&12/2014 
8.1.8.1018 89358 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, r'vç SOLDÁVEL, DN ZOMM, INSTALADO EM RAMAS. OU SUBRAMAL DE UN 7,00 aS 7,29 Es 1,70 R$ 3,99 aS 62,93 0,002% ÁGUAS FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ212014 
8.1.8.10.29 89481 SINAPI OELH0 90 GRAUS, Pvr, SOLDÁVEL. DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA UM 19,00 5,04 1,18 6,22 1$ 118,18 0,003% FORNECIMENTO E INSTA1AÇAO. AP_12/2014 

8.1.3.10.30 89492 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVÇ SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - UM 2,00 R$ 7,78 R$ 1,82 R$ 9,60 aS 19,20 0,001% FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL 0W 60 MM INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE 

8.1.8.1031. 94680 SINAPI EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E UM .3,00 R$ 46,62 10,90 R$ 57,52 R$ 17456 0.005% 
INSTALAÇÃO. AF  06/2016 

8.1.8.10.32. 1150 ORSE LUVA DE PVC R1iDO SOLDÁVEL, MARROM, DIAM -2SMM UM 1,00 Es 5,23 Es 1,22 riS 6,45 R$ 6,45 0,000% 
8.1.&10.3 1154 ORSE LUVA DE PVC ArGIDO SOLDÁVEL, MARROWt DLM a LOMM UM 1,00 Es 22,76 R$ 5,32 R$ 28,08 ris 28,08 0,001% 
8.1.8.10.34 1027 ORSE TUBO PVC.RlID0 SOLDÁVEL MARROM P/ AGUA, D a 20 MM (1/2') M 93,41 Es 11,93 ris 479 R$ 14,72 R$ 1.375.00 0.035% 
8.1.8.10.35 1023 ORSE TUBO PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM P1 ÁGUA, O a 25 MM (3/4") M 58,94 R$ 14.03 R$ 3,28 R$ 17,31 R$ 1.020.25 0,027% 
8.1.8.10.36 1029 ORSE TUBO PVC R1ãIDO SOLDÁVEI. MARROM P1 ÁGUA, O -32 MM (1") M 9,00 19.83 4,64 riS 24,47 Es 220,23 0,006% 
8.1.8.10.37 1032 ORSE TUBO PVC R1IDO sowhva MARROM P/ ÁGUA, Da 60 MM (2") M : s,i as 58,55 riS 13,69 R$ 72,24 R$ 414,66 0,011% 
8.1.8.10.38 1163 ORSE Tt 902 DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, MARROM DM • 25MM UN 24,00 R$ 9,56 Es 2,24 R$ 11,80 riS 283,20 0,007% 
8.1.8.10.39 1169 ORSE TÊSOQDE PVC RÍGIDO SOLDAM, MARROM DIÃM32MM UN 2,00 R$ 13,17 Ii$ 3,08 aS 162-5 aS 3450 0,001% 
8.1.3.10.40 1172 ORSE T902DE PVC RÍGIDOSOLDÁVEI..MARROM DIÃM-GOMM UM 1,00 Es 49,18 11,50 R$ 60,68 riS 60,68 0,002% 

43 O O 
8±8.10.41 11 JTÊDEREDUÀO902DEPVCÃ(GIDOSOLDÁVELPMARROM DIÂM32X25MM UM 2,00 as i&.ii ris 3,77 1$ 19,88 aS 39.76 0,001% 
8.1.8.10.42 11 RSE EU4ODEREDUÇXO9OIDEPVCRÍGIDOSOLDÁVE MARROM DIÃM25X2OMM UM :- 24,00 R$ 1024 riS 2,39 ES 12,63 1(5 303,12 0,003% 

4tI ;p. S . WPfl4.r.Zr •t . - .. 

9.1 12628 ORSE MASTRO TRIPLO EM TUBO FERRO GALVANIZADO, ALT (ÓTII) 6M (3,80M X 2" 4 2,20M X 1 
1/2"), INCLUSIVE BASE DE CONCRETO cici.ÓPiCO - REV 01 UM 1,00R$ 3.007,54 ES 703,15 aS 3.710,70 3.710,70 0,098% 

9.2 11114 ORSE FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE PEÇAS DE EUCAUPTO TRATADO, D7A 10CM $ M 145,42 R$ 34,85 Es 8,13 riS 43,01 aS 6.297,52 0,166% 

9.3 11113 ORSE FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE PEÇAS DE EUCALIPTO TRATADO, D=13 A 16CM M 15,00 riS 60,94 Es 14,25 as 75,19 aS 1.127,85 0,030% 

9.4 94966 SINAPI CONCRETO FOCa 30MPA, TRAÇO 12,1:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MDIA/ M' 1,43 R$ 511,62 R$ 119,52 Es 631,24 Es 902,67 0,024% BRITA 1)- PREPARO MECÂN100 COM BETONEIRA 400 L AF 05/2021 
9.5 3418 ORSE CHAPA EM POUCARBONATO MR-10, COR CRISTAL GE, ESPESSURA4.5 MM M1 34,45 riS 1.307,50 aS 305,72 R$ 1.613,32 aS 55.578,87_ 1,463% 

1 



Confere com original 

CONSTRUTORA NEW FLYER EIRELI 
CNPJ: 06.147.972/0001-90 1. E.: 065.395.221 1. M.: 5400740 

MARIANA OLIVEIRA DE VASCONCELOS 
SÓCIA ADMINISTRADORA 

RG: 13.991.335-19 SSPA CPF:036.297.075-05 

1 

1 
1 

9$ 13087 ORSE.' BRINQUEDO - ESCADA ARVOR MODELO M107, DA LÚDICO BRINQUEDOS INTELIGENTES OU
SIMILAR UM 1,00 14$ 1.349,55 R$ 315,52 14$ 1.655,07 As 1.665,07 0,344% 

BPJNQUEDO9.7 13082 ORSE BALANÇO DUPLO, MODELO M117, DA LÚDI BRINQUEDOS INTELIGENTES OU 
SIMILAR ou i,ôo R$ 1.852,83 14$ 435,53 I$ 2.298",36 As 2.298,36 0,050% 

9.8 1296 ORSE BRINQUEDO - ESCADA HORIZONTAL COM TELA, MODELO b04,DA LOD=.BRINQUEDOS UM 1,00 14$ 2.501,94 R$ 584,95 R$ 3.036,89 R$ 3.085,89 0,081% INTELIGENTES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

9.9 13085 ORSE BRINQUEDO - GANGORRA DUPLA, MODELO M119, DA LúDIco BRINQUEDOS INTELIGENTES UN 1.00OUSIMILAR R$ 1.583,47 R$ 370,22 14$ 1.953,69 As 1.953,69 0,051% 
9.10 6316 ORSE LASTRO DE AREIA M' 4,45 R$ 139,93 14$ 32,72 14$ 172,67 R$ 768.38 0,020% 
943. 9170 ORSE EQUIPAMENTO DE GINÁSflCA - PRANCHA ABDOMU'IAI. EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO UM 2,00 R$ 968,95 R$ 226,54 F($ 1.195,49 R$ 2.59008 0,063% DE 1 11r E PRANCHA0 EM MADEIRA. REF. SERGIPARK 00 SIMILAR 

9.12 9159 ORSE EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA - BARRAS PARALELAS EM TUBO DE FERRO 641V. 0n1 1/2v,
kERGIPARKOUÍSIMILAR 'UM 1,00 R$ 771,01 R$ 180,26 R$ 951,27' R$ 951,27 0,025% 

9.13 13195 ORSE EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA - SIMULADOR DE REMO INDIVIDUAL -GALVANIZADO UN 1,00 R$ 2.547,97 R$ 595,72 14$ 3.14369 1$ 3.143,69 0,083% 
9.14 00000075 PRÓPRIO BANCO PORJ1GOA, ~CITE OU SIMILAR Ufi 14,00 14$ 2.888,04 R$ 675,22 14$ 3.553,26, AS 49.885,64 1,313% 

MESA C/ TAMPO 0=1,00M EM CONCRETO ARMADO POLIDO SOBRE TUBO DE CONCRETO 
9.15 12114 ORSE ARMADO 0.0,40M, E 4 BANCOS EM CONCRETO ARMADO 0'0,40M, COM PINTURA ACRÍLICA UM 3,00 R$ 682,09 14$ 159,47 R$ 841,56 14$ 2.524.68 0,066% 

COR CINZA GRAFITE DA CORAL OU SIMILAR. 
: tt •4j344 gJ fljJ ft$ga 

10.1 103946 SINAPI PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CIJRFTIBANi4, EM PLACAS. AFOS/2022 Mz 845,55 R$ 14,96 14$ 3,50 R$ 18,46 14$ 15.608,85 0,411% 
10.2 98509 SINAPI PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA. A1,0512018 ' UN 163,00 14$ 40,08 R$ 9,37 14$ 49,45 As 8.307.60 0,219% 
10.3 98510 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 M. UN 123,00 R$ 62,23 R$ 14,55 R$ 76,78 AS 9.443.94 0.249% AF 0512018 
10.4 98511 SINAPI PLANTIO DE ARVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 2,00 M E MENOR UN 4.00 14$ 1.17,07 14$ 27,37 14$ 144,44 AS 577.76 0.015% OU IGUAL A 4,00 M. AF 0512018 

AL  
111 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 960,00 14$ 32,11 R$ 7,31 R$ 3962 As 38.035,20 1,001% 
112 90781 SINAPI TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 960,00 R$ 33,45 R$ 7,82 R$ 41,27 AS 39.619,20 1,043% 
11.3 90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA .IUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 750,00 14$ 101,60 14$ 23,75 R$ 125,35 AS 94.012,50 2,475% 

12.1 9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA . IA2 3.969,65 AS 3,28 14$ 0,77 14$ 4,05 14$ 16.071,08 0,423% 
;a1) 2Z..2••ay f4S ZL . t*tt4%1S2W,*2 Ífl 

j 
4 
1 

1 
1 
1 
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1 CONSTRUTORA NEW FLYER URELI 
CNN: 06.147.972/0001-90 1. Er 065.395.221 É. M. 5400740 

MARCOS OLIVEIRA DE VASCONCELOS 
ENGENHEIRO CIVIL- RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CREA/JI55.749/D 



Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé 

SECRETARIA DE FAZENDA E GESTÃO PÚBLICA 

PRAÇA CEL LUIZ VENTURA, 16 
CENTRO - SÃO SEBASTIÃO 00 PASSÉ - BA CEP: 43850-000 
CNPJ: 13.831.441/0001-87 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 000389/2023.E 

rome/Razão Social: 

Nome Fantasia: 

lscrição Municipal: 

Endereço: 

á 

CONSTRUTORA NEW FLYER EIRELI 

NEW FLYER ENGENHARIA LTDA 

5400740 CPFICNPJ: 06.147.97210001-90 

RUA MANOEL AGOSTINHO DO AMARAL, 96 

CENTRO SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ - BA CEP: 43850-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

IPURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COMESTE MUNICÍPIO. 

cbservação: 

*i********************************************************** ********************* ****************** ******************************************* 
******************************* ************************************************************************* 

Esta certidão foi emitida em 16/0612023 com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 16/07/2023 

e 
Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

ódio de controle desta certidão: 7600008561340005400740030000389202306162 

AunTIcIdaue 
de inteenei. 

Certidão emitida eletronicamente via Internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
Autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://saosebastiaodopasse.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 04/07/2023 às 10:27:57 



ç4? GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 01/06/2023 09:00 

SECRETARIA DA FAZENDA 
kik 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20233118218 

RAZÃO SOCIAL 

CONSTRUTORA NEW FLYER LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

065.395.221 -B~10 06.147.972/0001-90 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Eta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 

4tiva, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Ø
Emitida em 01/06/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/Iwww.sefaz.ba.gov.br  

utenricade 
de Jnternet 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF OU no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RetCertidaoNegativa.rpt 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTTÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CONSTRUTORA NEN FLYER LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 06.147.972/0001-90 
Certidão n°: 24070370/2023 

Expedição: 01/06/2023, às 09:00:43 
Validade: 28/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CONSTRUTORA NEW FLYER LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o n°  06.147.972/0001-90, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Ai4entCIdaUe 
de internet 
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a MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome; CONSTRUTORA NEW FLYER LTDA 
CNP,J: 06.147.972/0001-90 

Ressalvada a direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificada que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:31:24 do dia 21/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/09/2023. 
Código de controle da certidão: 8BFB.85B9.7294.7403 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA  
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

06.147.97210001-90 

CONSTRUTORA NEW FLYER EIRELI EPP 

RUA MANOEL AGOSTINHO DO AMARAL 96 / CENTRO / SAO SEBASTIAO 
DO PASSE / BA 143850-000 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere O Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/06/2023 a 05/07/2023 

Certificação Número: 2023060600535654816949 

Informação obtida em 15/06/2023 13:45:38 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

SI  

e 

Voltar Imprimir 

Autenticidade 
de Internet 
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PREFEITURA *IIJIIICIPA1 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Comunicação Interna N° 159/2023 - SEPEDUR 

Pojuca-Bahia, 12 de junho de 2023. 

A 

SEFAZ - Secretaria da Fazenda 

Sr. Arlindo José Siqueira Costa Júnior! Sr. Álvaro Sierpinsk 

Prefeitura Municipal de Pojuca - Bahia 

e 
Assunto: Solicitação de Extrato Financeiro do contrato n°212/2022 

Prezados Senhores, 

Venho por meio desta solicitar a V. Sas extrato financeiro para realização de Aditivo 

de Valor para o contrato de n°. 212/2022 mantido com a empresa Construtora New 

Flyer EIRELI., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n° 

06.147.972/0001-90, responsável pela execução dos serviços de pavimentação e 

drenagem das ruas adjacentes à Rua Teixeira de Freitas e requalificação do campo 

de futebol, da Rua Teixeira de Freitas, no Município de Pojuca Bahia. 

Atenciosamente, 

Yuri LiWIá Leite 

Secretário de Planejamento Estátégico e Desenvolvimento Urbano 



Asa DApI 04JO 112023 
PRAZO qs: lo meses 
ADITIVO 138 PRAZO: NA. 
TÉRMINÇ ESTIMADO: 04111/2022 

PRAZO RESTN/TE: 145 dias 
EMlSsAd DO RELATÓRIO: 1210612023 

ADITIVO p0 VALOR 
VALOR ÇONTRATO RI 3,799.200,00 
VALOR TTAL MEDIDO RI 1.813.592,75 

0611212023 
PRAZO CONTRATO: 12 meses 
NICIOTTÉRMINO: 06112/2022 

52,26% 

47,74% 

VALOR~ 600120' .1...  

6 Ralla.da 

e. 

Ac,ãm. P,wb 

1. VISÃO FINANCEIRA 

ti 

-.•-. Acum. Rciondo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BAHIA 
SEPEDUR - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E DESENVILVIMENTO URBANO 

ACOMPANHAMENTO FINANCEIRO DO CONTRATO 

CONTRATO 212/2022 PE: 067/2022 

EMPREa CONSTRUTORA NEW FLYER EIRELI 
FISCAL: DIEGO GUIMARÃES E GUIMARAES 

SALDO (NTRATUAL RI 1.985.607,25 

O9JETO, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DAS RUAS ADJACENTES À RUA TEIXEIRA DE FREITAS E REQUAIJFICAÇÃO 
DO CAMPO DE FUTEBOL DA RUA TEIXEIRA DE FREITAS. MUNICIPID DE POJUCA - BAHIA. 

Ri '199.715,75 

2. JUSTIFICATIVAS DE DESVIOS: 

3. OBSERVAÇÕES: 

& METRICA: - 

Valores em 'vermelho"> 5% da Previsão Mensal 
Valores em "azul" <5% da Previsão Mensal 

Vai, em "preto" faturado dentro da Prev, Mensal 

Atualizado em: 12/06/2023 

4400 R$ 2.500.000 

400.000,00 
-- - 350.000,00 RI 2.000.000 

- 
300.000,00 -

- R$1.500.000 
250.000,00 -  
200.000,00 - RI 1.000.000 
150.000,00

-
,- W®R  100.000.00 :-- . - RI 500.000 

50.00:, 

RI ° 

Medíça-------- - - Término '" noPeriodo Real,zado- besvios Acu1,i. Realizado Miam. Peis - saldo °° ¼ Acumulado 
- 96ldn/2022 03/jan12023 RI 329.010,66 RI - RI 429.670,66 RI - RI 329,870,66 RI 3.799,200,00 0,00% 0,00% 

04/jaaflo23 31/jaN2023 RI 318.495,01 RI 406.974,36 RI 90.476,55 RI 408.974,36 RI 648.36847 RI 3.300.225,64 17,37% 17,37% 

Ø

01/fev/2023 26fl6v/2023 RI 318.495,81 RI 260.292,45 RI -16.203,38 RI 669,266,81 RI 966.862,28 RI 3.129.933,19 11,05% 28,42% 
01lmar/2023 31/rnor2023 RI 352.620,36 RI 356.674,54 RI 6.054,16 RI 1.027.941,35 RI 1.319.482,63 RI 2.771250,63 15,23% 43,66% 

1 011abd2023 301abr/2023 RI 341,245,51 RI 395.603,22 RI 54.357,71 RI 1.423.544,57 RI 1.960.128,14 RI 2.375.655,43 10,00% 60,46% 
5 01/mal/2023 31/mai/2023 RI 352.620,36 RI 320.048,18 RI 37.427,82 RI 1.613.592,75 RI 2.013.348,50 RI 1.965.607,25 16,57% 77,02% 

01/1ur112023 30/]un12023 RI 341,245,51 RI 2.354.594,01 
0 011ju512023 3113u112023 RI 352.620,36 - . - RI 2.707.214,37 

011ago12023 311a9o'2023 RI 352.620.36 RI 3.059.634,73 
011s6612023 30/se012023 RI 341.245,51 RI 3.401.080,24 
01/out'2023 31/oe112023 RI 352.620,36 RI 1751700,60 
01/n042023 04/nov/2023 RI 45.499,40 RI 3.799.200,00 



-PREFEITURA MUINICIPAL1)IÇPOJUCA 
Praça Aiinlrante Vasconcelos - Centro 

CNP3: 13.806.237/0001-05 - CEP: 48120-000 - POJUCA - BA 

LISTAGEM DE EMPENHOS NÃO PAGOS (Saldo de Empenho) 
(CONSOLIDADO) 

Período: Junho/2023 

Contrato: 212-2022 - CONSTRUTORA NEW FLYER LTDA EPP 

Total de Registros: 1 Total: 3399100,00 1.813.592,75 1.813.592,75 0.00 1.985.60725 

Total GERAL: 1.985.607,25 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
Prefeito Municipal 

CPF: 214.294055-20 

LEONARDO FERREIRA DE BRITO JUNIOR 
Contador(a) 

Reg. Prol.: 03621410 

c 

-

kL$.JDO JOSÊ SIQUEIRA COSTA JUNIOR 

£9
Secretário(a) 

- .. CPF:912.115,225-04 

13106'2023- 15:40:41 st1c - Página: 1 de 1 

0t Empenho Empenho Reduzido 

rrá 
Classlflcaçso Orçamentária Tipo Empenho Empenhado Liquidado Pago Processado P1 Processado Credor 
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ÇNW PREFEITURA MUNICIPAL 
POIJUCA 
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Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Comunicação Interna n°. 1G012023 - SPËDUR 

Pojuca-BA, 13 de junho de 2023. 

A 
AJUR - &ssessoria Jurídica 

Exmo. Ir. Agberto Pithon 
Prefeilifra Municipal de Pojuca - Bahia 

Assuntó: Aditivo de valor do contrato n°212-2022 

DADOSJ 

N° C4INTRATO:  212/2022 
O8JTO: contratação de empresa para execução dos serviços de pavimentação e 
drena em das ruas adjacentes à rua Teixeira de Freitas e requalificação do campo de 
futeból da rua Teixeira de Freitas, no município de Pojuca. (FINISA) 
CONfRATADA: Construtora New Flyer EIRELI - CNPJ/MF no 06.147.972/0001-90 
PRA40 FINAL: 06/12/2023; 
VALOR TOTAL: R$ 3.799.200,00 

Aoba em questão trata-se da pavimentação e drenagem das ruas adjacentes à Rua Teixeira de 

Freitas e requalificação do campo de futebol da rua Teixeira de Freitas, no município de Pojuca, a 

qual se encontra em execução seguindo o cronograma físico-financeiro estipulado para a 

mesma. Ocorre que o nível do platô da praça adotado no projeto básico onde está situado o 

campo não poderá ser seguido, uma vez que no subsolo dessa área encontra-se uma antiga 

rede de drenagem que ainda está em funcionamento. Logo torna-se necessário elevar esse 

nível para assegurar tanto a estabilidade do aterro em questão quanto a integridade da rede de 

drenagem supracitada. 

Aproveitando o ensejo, por solicitação da Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e 

Juventude será adicionado uma estrutura de proteção de eucalipto tratado ao redor da área do 

parque infantil para garantir que animais de rua não degradem a mesma, assim como uma 

melhoria na iluminação do campo dejol. 
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Ainda como forma de justificar os procedimentos técnicos, que compõe esta justificativa, 

passamos a relatar considerações e procedimentos necessários, a consistência da presente 

readequação e da apuração do saldo remanescente do contrato inicial. 

As adequações atenderam o que estabelece a Lei 8.666, em especial no seu artigo 65, conforme 

abaixo: 

sEcçÃo iii DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS 

Casos previstos de alteração dos contratos 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

Acréscimos ou supressões de obras, serviços compras: 

1-unilateralmente pela Administração: 

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para 

melhor adequação técnica aos seusobjetivos; 

b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência 

de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 

permitidos por esta Lei; 

§ 120 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, 

serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de 

equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus 

acréscimos. 

§ 22  Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites 

estabelecidos no parágrafo anterior, salvo: 

1- (VETADO.) li-as supressões resultantes de acordo, celebrado entre os 

contratantes. (Redação dada pela Lei n9 9.648/98) 

A 
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§ 32 Se no contrato no houverem sido contemplados preços unitários 

para obras ou serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as 

partes, respeitados os limites estabelecidos no § 1 deste artigo 

Considerando que: 

O contato inicial firmado entre esta Prefeitura Municipal de Pojuca e a empresa Construtora New 

Flyer EIRELI - CNPJ/MF riQ 06.147.972/0001-90, vencedora do certame licitatório Pregão Eletrônico n9  

067/2022 do tipo menor preço global com empreitada por preços unitários. E que segundo a Lei 

8.666/1993, em sua seção III - das alterações de contrato, Art. 65, inciso 1 letra b) "quando 

necessária à modificação do valor do contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites previstos por Lei", permite as alterações em questão. 

Considerando que: 

Para efeito de fiscalização de obras pelos órgãos competentes, as quantidades dos itens previstos 

em planilha contratada forem insuficientes à completa execução do objeto; a quantidade 

necessária à conclusão do item de serviço deve ser acrescentada através de demonstrativo 

denominado planilha de readequação (Metafisica) e que este demonstrativo deve embasar o 

aditivo de acréscimo de valor de contrato para que a liquidação do mesmo seja feita nos moldes 

previstos em Lei, e que as quantidades possam ser aferidas a qualquer momento, pelos 

organismos de controle externo. 

Devido aos fatos supracitados constata-se a necessidade de ajustar alguns quantitativos, 

gerando um acréscimo de R$ 619.521,91 (seiscentos e dezenove mil quinhentos e vinte e um 

reais e noventa e um centavos), o que representa 16,306641134975800% do valor do contrato. 

Prefeitu - un. de Pojuca 
Leand • So - da Rocha 

Engen - iro • - SEPEDUR 
CR: 7425181 

Leandr ,  Soukda Rocha 

Geren e o ontratos 

Eng. Civil CR À. 000068289 BA 

Yuri im- eite 

Secretário de Planejamento - - tégico e Desenvolvimento Urbano 
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ESTADO  DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Pojuca-Ba, 19 de junho de 2023. 

Parecer Jurídico n2. 165/2023 

Da : Assessoria Jurídica 

Para: Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Assunto: Celebração Aditivo de Valor - R$ 619.521,91/ Contrato n9 212/2022 - 

Objeto: Pavimentação e Drenagem das Ruas Adjacentes à Rua Teixeira de Freitas e 

'Ré qualificação do Campo de Futebol da Rua Teixeira de Freitas. 

Ilustre Secretário: 

Chega a esta assessoria requerimento d'e aditivo de valor, lastreada em planilha no 

percentual de 16,31 %, envolvendo o contrato de serviços de engenharia em rua desta 

cidade. 

Como já é de conhecimento da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, a matéria em 

exame (aditivos e metafísicas) resultara em inúmeras reuniões, outrora, com o 

EngeQheio Diego Guimarães e com Ma, acerca das cautelas legais a serem tomadas 

no tocante aos pleitos de mudanças na estrutura da planilha financeira do contrato, 

,pois,em que pese haver previsão legal, é algo que deve ser analisado dentro de uma 

.ékcéptiónalidade e devidamente justificável. 

• Cym efeito, o requerimento de aditivo faz impor o dever legal desta assessoria a qual 

'tejp obrigação de questionar a exata situação a que perpassa o contrato, e suas 

filigranas de engenharia, evitando-se questionamento posterior por parte do TCM e 

•outros órgãos de controle. 



3) Aproveitando ensejo essa Secretaria, mês a mês, ou, no mínimo, trimestralmente, 

exige da contratada a comprovação de todos os encargos trabalhistas dos 

PREFEITU UM. DE POJUCA 
RITA DE CÁSSIA ALMEIDA AliOltiM 

OASIBA 23.204 
ASSESSOR JURÍDICO ADJUNTO 
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como ato de conduta já adotado por este organismo, formulamos as seguintes 

indagações: 

o momento quantos por cento da obra fora realizada? 

Y Houve erro de projeto inicial, ou omissão em não contemplar tal serviço de 

drenagem, envolvendo o contrato em questão? Quem fez o Projeto da obra? Quando 

do projeto fora identificado o nível do platô ou somente agora? 

3) O serviço é essencial à conclusão da obra? Qual o prejuízo se não realizar tal 

serviço? 

4) Tendo havido falhas no projeto/estudo inicial, mormente as quantificações de itens, 

é possível se realizar nova licitação? 

5 Mesmo não tendo havido equívoco no projeto, mas ante a necessidade do Ente 

Público em garantir maior eficiência nos serviços envolvidos, quais a razões para não 

serealizar novo certame? 

6) Acaso se insista no aditivo os preços estarão vantajosidade ao Ente Público?Qual 

tabela  a ser utilizada? 

7) Existe Fiscal do presente Contrato? Existe algum apontamento de erro na obra, 

demora na sua execução e o fiscal atesta, juntamente com essa Secretaria, a expertise 

daempresa em realizar o serviço de drenagem pretendido? 

8) O contrato em questão ainda é vantajoso, economicamente, para o Município, 

levando-se em conta as especificações contidas no Edital? Haverá o desconto ofertado 

na licitação? 
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colaboradores ( guias de FGTS, Previdência, pagamento de férias, horas extras, 13 

salário, periculosidade, controle de material de EPI ?) O Município, em eventual 

dmanda trabalhista, será condenado pela omissão da empresa. 

ló) Acaso venha a se realizar a drenagem o objeto principal ficará paralisado 

totalmente ou parcialmente? 

11) Assim que eventual aditivo venha ser elaborado essa Secretaria, se for o caso, 

emitirá Ordem de Paralisação a ser lançada no Siga ou requerimento de 

Apostilamento? 

12) Essa Secretaria, por meio do seu corpo de engenheiro, já revisou toda a planilha de 

itens do Edital para se evitar novos aditivos quantitativos e qualitativos por meio de 

eventual (nova) metafísica? 

Conclusão. 

Após as respostas supra e autorizo do Prefeito Municipal retorne ao Jurídico para 

análise e, se foro caso, confecção do aditivo. 

Atenciosamente, 

ithon 

feitura iluri. de Pojuca 
PithOfl Barreto 

nat9 Mico 
or Jurídico 

-t 
Rita de Cás 

o 
Assessor$tIurídijØdunta 

e 
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Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Comunicação Interna N°. 166/2023 - SEPEDUR 

Pojuca - BA, 20 de Junho de 2023. 

Ao Dr. Agberto Pithon Barreto 
Procurador Jurídico 
Prefeitura Municipal 
Pojuca - Bahia 

e 
Assunto: Respostas ao questionamento da Assessoria Jurídica 

Seguem respostas do questionamento apresentado pelo setor Juridico: 

10  O contrato encontra-se com 47,74% de execução. 

2° Não houve erro de projeto e muito menos omissão, ocorre que por se tratar de uma 
localidade sem nenhum cadastro de infraestrutura, não havia como prever a situação ora 
citada na justificativa. O projeto foi realizado pelo Arquiteto Paulo França que, conforme 
foi dito anteriormente, não tinha com prever a existência ou não de uma drenagem sem 
cadastro. 

3° Entendo que os serviços elencados sejam fundamentais, e como citado na justificativa 
é oportuno executar neste momento, para garantia da funcionalidade do objeto contratual. 
A não execução dos serviços elencados acarretará prejuízos à população e ônus para a 
administração pública, uma vez que está sendo executada toda uma requalificação do 
campo de futebol juntamente com a infraestrutura do bairro. 

4° Em conformidade com a resposta apresentada anteriormente, não houve falha no 
projeto e em virtude do custo assim como do tempo toma-se viável a concessão requerida 
ao invés da elaboração de um novo certame. E certamente essa decisão visa melhorar a 
qualidade do objeto, evitando intervenções futuras. 

5° Como exposto acima um novo certame traria mais custa à administração e mais 
transtorno para a população. A obra ficaria parada até o novo certame ser concluído, será 
que isso seria mais vantajoso? 

6° Os preços são das tabelas ORSE e SINAPI e foram aplicados os descontos que a 
empresa apresentou no certame, por isso podemos afirmar que os preços são vantajosos 
para a gestão pública. 

7° A fiscalização está prevista em contrato, em sua oitava cláusula, saliento que o mesmo 
é analisado pela assessoria jurídica antes de ser encaminhado para a Secretaria. Quanto a 
erro na execução do objeto não há conhecimento, a andamento da obra segue o 

e 
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cronograma físico financeiro estipulado em licitação. Já no tocante a expertise da 
empresa em realizar os serviços ora elencados na planilha orçamentária em anexo, é de 
ciência de toda a gestão que a mesma foi vencedora de outro certame no município, cujo 
objeto é o serviço de reforma do Módulo Esportivo do Bairro da Star, e a mesma estão 
em andamento, sem intercorrências, assim como também existe obra concluída e 
entregue, de mesma natureza, a citar o Campo do Salavá. 

e 

8° Conforme respondido anteriormente, considera-se vantajoso sim e os descontos 
aplicados foram os mesmos ofertados na licitação. 

9° Acredito que esse assunto não seja pauta do parecer solicitado, mas a fim de 
esclarecer, todas as medições só são aprovadas, tanto pela secretaria quanto pelo controle 
interno, mediante a apresentação dessa documentação. 

100 O objeto principal não ficará paralisado, os serviços seriam realizados paralelamente. 

110 Não há necessidade de ordem de paralização. 

12° Não só o corpo de engenheiros dessa secretaria, como também o corpo de 
engenheiros da empresa ratificam que esse aditivo dará a funcionalidade necessária para 
o objeto. 

Depois de todos os esclarecimentos, encaminhamos a essa assessoria Jurídica para 
verificação da legalidade do processo e parecer. 

e 

Viwi im' eite 
Secretário de Planejamento Estr. égico e Desenvolvimento Urbano 

retário 
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Pojuca - Ba, 28 de Junho de 2023. 

Consulente: Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano 

Consultado: Assessoria Jurídica 

Assunto: Requerimento de Aditivo ao Contrato n2  212/2022 referente ao Pregão 

Eletrônico n°067/2022. 

Ementa: Solicitação de aditivo Valor. Contrato de n2 212/2022. 
Acréscimo de 16,306641134975800% ao valor inicial. 

Necessidade de adequação. Tipificação Legal: Art. 65, 1, b e §1°, 

da Lei 8.666/93. Justificativa da Secretaria de Planejamento 

Estratégico e Desenvolvimento Urbano. Pelo deferimento. 

DOS FATOS 

Chega a esta Assessoria Jurídica solicitação da Secretaria de Planejamento Estratégico 
e Desenvolvimento Urbano acerca da legalidade de se efetuar aditivo de valor ao 

Contrato n9  212/2022, onde figura como contratada a empresa CONSTRUTORA NEW 

FLYER EIRELI, relativo à execução dos serviços de pavimentação e drenagem das ruas 

adjacentes à Rua Teixeira de Freitas e requalificação do campo de futebol da Rua 

Teixeira de Freitas, no Município de Pojuca - Ba. 

Faz juntar cópia do processo administrativo respectivo, inclusive Cl de n° 160/2023, da 

Secretaria de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano, solicitando 

acréscimo de valor no percentual de 16,306641134975800%. 

De acordo com o conteúdo da referida Cl, subscrita pelo Secretário de Planejamento 

Estratégico e Desenvolvimento Urbano, Sr. Yuri Lima Leite, e pelo Engenheiro Civil e 

Gerente de Contratos, Sr. Leandro Souza da Rocha "a obra em questão trata-se da 
pavimentação e drenagem das ruas adjacentes à Rua Teixeira de Freitas e 

requalificação do campo de futebol da Rua Teixeira de Freitas, no Município de Pojuca, 

a qual se encontra em execução seguindo o cronograma físico-financeiro estipulado 

para a mesma. Ocorre que o nível do platô da praça adotado no projeto básico,onde 

está situado o campo)não poderá ser seguido, uma vez que no subsolo dessa área 

encontra-se uma antiga rede de drenagem que ainda está em funcionamento. Log 
torna-se necessário elevar esse nível para assegurar tanto a estabilidade do aterro em 

questão quanto a integridade da rede de drenagem supracitada. Aproveitando o 

ensejo, por solicitação da Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude, 
será adicionado uma estrutura de proteção de eucalipto tratado ao redor da área do 

parque infantil para garantir que animais de rua não degradem a mesma, assim como 

uma melhoria na iluminação do campo de futebol". 

Por fim, mas não menos importante, tem-se que a Assessoria Jurídica formulou 12 

(doze) questionamentos à Secretaria demandante cujas respostas, ante seus critérios 

eminentemente técnicos, não teve competência a AJUR em infirmá-los, pelo _.a o 

ponto de vista estritamente legal, defere o pleito. 

PREFEITURA MUN. DE POJUCA 
RITA DE CÁSSIA ALMEIDA AMORIM 

OAB!BA 23.204 
ASSESSOR JURíDICO ADJUNTO 



13) Existe Fiscal do presente Contrato? Existe algum apontamento de erro 

demora na sua execução e o fiscal atesta, juntamente com ess retari 
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Por zelo e cautela seguem abaixo transcritos os ciuestionamentos formulados Dela 
Assessoria Jurídica e as respectivas respostas apresentadas pela Secretaria de 

Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Urbano: 

1) Até o momento quantos por cento da obra fora realizada? Resposta: O contrato 

encontra-se com cerca de 47,74% de execução. 

2) Houve erro de projeto Inicial, ou omissão em não contemplar tal serviço de 

drenagem, envolvendo o contrato em questão? Quem fez o Projeto da obra? 

Quando do projeto fora identificado o nível do platô ou somente agora? Resposta: 
Não houve erro de projeto e muito menos omissão, ocorre que por se tratar de uma 

localidade sem nenhum cadastro de infraestrutura, não havia como prever a situação 

ora citada na justificativa. O projeto foi realizado pelo Arquiteto Paulo França que, 

conforme dito anteriormente, não tinha com prever a existência ou não de uma 

drenagem sem cadastro. 

3) O serviço é essencial à conclusão da obra? Qual o prejuízo se não realizar tal 

serviço? Resposta: Entendo que os serviços elencados sejam fundamentais, e como 

citado na justificativa é oportuno executar neste momento, para garantia da 

funcionalidade do objeto contratual. A não execução dos serviços elencados acarretará 

prejuízos à população e ônus para a administração pública, uma vez que está sendo 

executada toda uma requalificação do campo de futebol juntamente com a 

infraestrutura do bairro. 

4) Tendo havido falhas no projeto/estudo inicial, mormente as quantificações de 

itens, é possível se realizar nova licitação? Resposta: Em conformidade com a 

resposta apresentada anteriormente, não houve falha no projeto e e em virtude do 

custo assim como do tempo torna-se viável a concessão requerida ao invés da 

elaboração de um novo certame. E certamente essa decisão visa melhorar a qualidade 

do objeto, evitando intervenções futuras. 

5) Mesmo não tendo havido equívoco no projeto, mas ante a necessidade do Ente 

Público em garantir maior eficiência nos serviços envolvidos, quais a razões para 

não se realizar novo certame? Resposta: Como exposto acima, um novo certame 
traria mais custa a administração e mais transtorno para a população. A obra ficaria 

parada até o novo certame ser concluído, será que isso seria vantajoso? 

6) Acaso se insista no aditivo os preços estarão vantajosidade ao Ente Público? Qual 

tabela a ser utilizada? Resposta: Os preços são das tabelas ORSE e SlNAPl e foram 
aplicados os descontos que a empresa apresentou no certame inicial, por isso 

po4emos afirmar que os preços são vantajosos para a gestão pública. 



ojuca 
on Barre(o 

84 16409 
qØr ivridico 

fr0f 

3 

li  

POJUCA 

 

FRtTtiTURA MUNICIPAL 

 

    

expertlse da empresa em realizar o serviço de drenagem pretendido? Resposta: A 
fiscalização está prevista em contrato, em sua oitava cláusula, saliento que o mesmo 6 

analisado pela Assessoria Jurídica antes de ser encaminhado para a Secretaria. Quanto 

a erro na execução do objeto não há conhecimento, o andamento da obra segue o 

cronograma físico financeiro estipulado nem licitação. Já no tocante a expertise da 
empresa em realizar os serviços ora elencados na planilha orçamentária em anexo, é 

de ciência de toda gestão que a mesma foi vencedora de um outro certame no 

município, cujo objeto é o serviço de reforma do Módulo Esportivo do Bairro Star, e a 

mesma está em andamento, sem intercorrências, assim como também existe obra 

concluída e entregue, de mesma natureza, a citar o Campo do Salavá. 

8) O contrato em questão ainda é vantajoso, economicamente, para o Município, 

levando-se em conta as especificações contidas no Edital? Haverá o desconto 

ofertado na licitação? Resposta: Conforme respondido anteriormente, considera-se 
vantajoso sim e os descontos aplicados foram os mesmos ofertados na licitação. 

9) Aproveitando ensejo essa Secretaria, mês a mês, ou, no mínimo, trimestralmente, 

exige da contratada a comprovação de todos os encargos trabalhistas dos seus 

colaboradores ( guias de FGTS, Previdência, pagamento de férias, horas extras, 13 

salário, periculosidade, controle de material de EPI ?) O Município, em eventual 

demanda trabalhista, será condenado pela omissão da empresa. Resposta: Acredito 

que esse assunto não seja nem pauta do parecer solicitado, mas a fim de esclarecer, 

todas as medições só são aprovadas, tanto pela secretaria quanto pelo controle 

interno, mediante a apresentação dessa documentação. 

10) Acaso venha a se realizar a drenagem o objeto principal ficará paralisado 

totalmente ou parcialmente? Resposta: O objeto principal não ficará paralisado, os 

serviços seriam realizados em paralelamente. 

11) Assim que eventual aditivo venha ser elaborado essa Secretaria, se for o caso, 

emitirá Ordem de Paralisação a ser lançada no Siga ou requerimento de 

Apostilamento? Resposta: Não a necessidade de ordem de paralização. 

12) Essa Secretaria, por meio do seu corpo de engenheiro, já revisou toda a planilha 

de itens do Edital para se evitar novos aditivos quantitativos e qualitativos por meio 
de eventual (nova) metafísica? Resposta: Não só o corpo de engenheiros dessa 

secretaria, com o corpo de engenheiros da empresa também ratificam que esse 

aditivo dará a funcionalidade necessária para o objeto. 

Sendo esses os fatos em retrospecção, analisemos. 

DO DIREITO 

A matéria submetida à análise é corriqueira e não guarda maiores com.lexidades. 

Trata-se de à execução dos serviços de pavimentação e d . gem • as ruas 

PREFErÍUkb'POJUCA 
RITA o€ CÁSSIA ALMEIDA AMORIM 

OAB!SA 23.204 
ASSESSOR JURIDICO ADJUNTO 
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adjacentes à Rua Teixeira de Freitas e requalificação do campo de futebol da Rua 
Teixeira de Freitas, no Município de Pojuca - Ba. 

No caso em tela resta evidenciada a necessidade de ajuste nos serviços, 

fundamentando-se em razão de necessária modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo do objeto, nos limites permitidos por Lei. 

A SEPEDUR solicita parecer acerca da aditivação de valor asseverando a necessidade a 

fim de que se possa garantir a execução de serviços elevando o nível do platô da praça 

para assegurar tanto a estabilidade do aterro em questão quanto à integridade da rede 

de drenagem supracitada. 

DA ALTERAÇÃO DO PROJETO 

De acordo com a documentação posta à examea celebração do aditivo altera o valor 
global da contratação de R$ 3.799.200,00 (três milhões, setecentos e noventa e nove 

mil e duzentos reais) para R$ 4.418.721,91 (quatro milhões, quatrocentos e dezoito 

mil, setecentos e vinte e um reais e noventa e um centavos), gerando portanto um 

acréscimo de 16 306641134975800%, equivalente ao valor de R$ 619.521,91 

(seiscentos e dezenove mil quinhentos e vinte e um reais e noventa e um centavos). 

O aumento solicitado tem como justificativa a realização, imprescindível, do serviço de 

drenagem, motivo do presente acréscimo do valor. 

Do ponto de vista legal a situação fática se enquadra nos comandos da Lei licitatória, 

da forma prevista no art. 65, 1, b, § 1, da Lei 8.666/93. Vejamos: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 

com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

- unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, 

para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 

objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

§ lo O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de 

reforma de edifício ou de equipamento, até o limite •: 1% 

(cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 
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Ante as ponderações técnicas e motivadoras do aditivo, apresentadas pelo profissional 

de engenharia Leandro Souza da Racha e pelo ilustre Secretária de Planejamento 

Estratégico e Desenvolvimento Urbano, Sr. Yuri Lima Leite, acatamos como fidedignas, 

face a incompetência deste subscritor para adentrar na temática. Assim, acatando a 
planilha de acréscimo de valor que fora juntada ao processo se percebe a necessidade 

de acréscimo no percentual de 16,306641134975800% do valor do contrato, 
observando assim a exigência máxima legal. 

DAS CERTIDÕES 

Analisando o processo, para efeito de manter-se no presente aditivo as condições de 

habilitação, percebe-se a validade das certidões juntadas aos autos. 

CONCLUSÃO 

Ante as considerações alhures expostas, com arrimo no com arrimo no art. 65, 1, b, c/c 

art. 65, §10, da Lei 8.666/93, pelo deferimento da possibilidade de se efetuar o aditivo 
requerido aplicando-se o acréscimo de 16,306641134975800% ao valor inicial do 

contrato, o que resulta na importância de R$ 619.521,91 (seiscentos e dezenove mil, 

quinhentos e vinte e um reais e noventa e um centavos). 

Por fim verifique a Secretaria a dotação orçamentária/finai -. . para reportar o 

presente aditivo de valor. 

É o opinativo, s.m.j. 

Rita de C& 

Assesso 
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Secretaria da Planejamento Esttatêgico e Desenvolvimento Urbalió 

Comunicação Interna N° 169/2023 - SEPEDUR 

Poju'ca-BA, 28?1ê jUnhodê2023. 

A 

SEFAZ - Secretaria da Fazenda 

Sr. Arlíndo José Siqueira Costa Júnior / Sr. Alvaro Sierpinsk 

Prefeitura Municipal do Pójuca- Bahia 

Assunto: Solicitação d!  Blqueiode Reserva Çrçamentária do cpntrato n° 

212/2022 

Prezado Senhor, 

Venho por meio desta, solicitar a V. Sas. Bloqueio de Reserva OrçamenWia no 

valor de R$. 619.521,91 (seiscentos dezenove mil quinhentos e vinte e um reais e 

noventa õ um ehtavos) o equivalente a 16,306.64113497580O% do valor conlràtual 

original, referente ao cqntrato. n° 212/2022, mantido com a empresa Construtora 

NeW Flyer EIRELI, pessoa jurídi de d1reíto prtvado, 'inscrita no CNPJ/MF n° 

06.1471121000190. responsável pela execuço dos serviços de Pavimentação e 

drenagem das mas adIjácentes à Pua Teixeira de Freitas e reqisalificação do campo 

de futebol da Rua Teixeira de Freits, Município de Pojuca - Bahiapara realizaâo 

de Mitivod com acréscimo de valor;  do instrimentoo spntratual em pauta. 

Atenciosamente, 

Yuri Li?1,Ø Leito 

Secretário dê Planejamento Esfydíégico & Desenvolvimento Urbano 
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52) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 
CNPJ: 13.606.237/0001-06 - CEP: 48.120.000- POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 943 12023 

  

Data da Reserva 

29/06/2023 

órgão Solicitante 

2- PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Solicitante 

YURI LIMA LEITE 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 5088.4451.17540000 

Unidade Orçamentária 03.13.13 - SEC MUN DE PLANEJ. ESTRAT. E DESENV. URB.-SEPEDUR 

Ação 5.088 - PROGRAMA AVANTE POJUCA - INFRAESTRUTURA PARA TODOS 

Elemento de Despesa 4.4.90.51.00 - Obras o instalações 

Fonte de Recurso 17540000 - Recursos de Operações de Crédito 

Saldo Anterior da Dotação  

4.507.773,23 

Valor da Reserva 

619.521 .91  

Saldo Atual 

Motivo 

( 
-DESTINA-SE PARA ADITIVO DE VALOR EM 16,3066411349758% DO CONTRATO N°212/2022 PARA SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 
E DRENAGEM DAS RUAS ADJACENTES A RUA TEIXEIRA DE FREITAS E REQUALIFICAÇÂO DO CAMPO DE FUTEBOL DA RUA 
TEIXEIRA DE FREITAS,NESTA, CONF. CI  N°168/2023. 

-J 

POJUCA, em 29 de junho de 2023 

11 YU 1 LI LEITE ALVARO 5 RPINSKI NASCIMENTO 
ole Responsável 

PREFEITURA M ICIPAL DE POJUCA - F: 484.902.965-53 
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Fica aditivado o presente contrato, de n° 

16,306641134975800% sobre o seu valor originário, 

212/2022, com o acréscimo de 

remonta em aumento no p 

Freio 
reto 

6409 
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ESTADO DA BAHIA -  MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

12 - ADITIVO DE VALOR - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DAS RUAS ADJACENTES À RUA TEIXEIRA DE FREITAS E 

REQUALIFICAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL DA RUA TEIXEIRA DE FREITAS, NO MUNICÍPIO DE 

POJUCA - BA - CONTRATO N2  212/2022 — PREGÃO ELETRÔNICO N° 067/2022 - EMPRESA 

CONSTRUTORA NEW ELVER EIRELI. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal Praça 

Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, representado 

neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, doravante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, 

CONSTRUTORA NEW FLYER LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ n2  06.147.972/0001-90, situado à Rua Manoel Agostinho 

do Amaral, n° 96, Centro, São Sebastião do Passé - BA, neste ato 

representado por sua Sócia Administradora, Senhora Mariana Oliveira de 

Vasconcelos, portadora do RG n2  13.991.335-19 SSP-BA, e inscrita no CPF 

sob o n2  036.297.075-05, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, têm justo e contratado o presente Termo Aditivo ao 

Contrato de prestação de serviço, mediante as Cláusulas e condições que 

seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Obieto 

O objeto do presente é aditivo de valor no percentual de 16,306641134975800% sobre o valor 

inicial do contrato, Cujo objeto é a execução dos serviços de pavimentação e drenagem das 

ruas adjacentes à Rua Teixeira de Freitas e requalificação do campo de futebol da Rua Teixeira 

de Freitas, no Município de Pojuca - Ba, de acordo com as especificações constantes do Edital, 

Pregão Eletrônico ns  067/2022, aqui integrando este aditivo independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de Valor - Art. 65, 1, b, dc § 12, Lei 8.666/93. 
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W FLYER LTDA EPP. 

CONTRATAM - REP. Sr. MARCIO LUIZ OLIVEIRA DE VASCONCELOS 

POJUCA 

e 

inicial na ordem de ii$ 619.521,91 (seiscentos e dezenove mil, quinhentos e vinte e um reais 

e noventa e um centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

órgão/Unidade: 03.13.13 
Atividade: 5088 
Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 
Fontes de Recursos: 17540000 

CLÁUSUA QUARTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de valor está amparado no Art. 65, 1, b, c/c § 1, Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de valor do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

assinadas. 

P ] ca-BA,O dejulhode2o 

MU 1 PIO E PO.JU 
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CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO 
N°. 21212022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 067/2022 

Objeto - Execução dos serviços de Pavimentação e Drenagem das ruas 

adjacentes à Rua Teixeira de Freitas e Requalificação do campo de futebol da Rua 

Teixeira de Freitas, no Município de Pojuca. 

Contratada - CONSTRUTORA NEW FLYER EIRELI 

Embasamento Legal - Art. 65, 1, b, c/c § 11, Lei 8.666/93. 

Percentual de Acréscimo: 16,306641134975800% 

Valor do Aditivo: R$ 619.521,91 (seiscentos e dezenove mil quinhentos e vinte e 

um reais e noventa e um centavos). 

Pojuca, 05 de Julho de 2023. 

14 
YURLJJMA LEITE 

Secretário de Planejamento EíJItégico e Desenvolvimento Urbano 

Praça Almirante Vasconcelos, sln°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 
em 
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Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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FOLHA DE INFORMAÇÃO COGEM - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO Folha 0057 
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